
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDB DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, l'andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP
,r6.990-000

CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (0?5) 3339-2150 / 2128

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01 1 12021

Modaridade PREGÃo ELETRÔNICO N" OO3/2021

Repartições.
Fundo Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Educação

OBJETO: SELEÇÂO DAS MELHORES PROPOSTAS DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃo DE EI\4PRESA
DO RAI\IO PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS, PERIFÉRICOS E INSUI\4OS DE
INFORIIIATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UBS (UNIDADES BÀSICAS DE SAUDE] E
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,

Julgamento Hora: 10:30h

Amaury Alves Batista Junior
Pregoeiro

Aniârd Rodrigues de Jesus
Membro

Rodrigo Vieira de Andrade
ltilem bro

Dala:2610512021

Pregoeiro e Equipe de Apoio instituído pelo
Decreto no 03112021 DE 19 de Janeiro de2021 .
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ES]'ADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAITDE DE SOtiTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, l" andar, Centro, Souto Soâres - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2t50 / 2128

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

OBJETO: SELEÇÂo DAS MELHoRES PRoPoSTAS DE PREÇo PARA coNTRATAÇÁo DE
DO RAMO ,PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, EQUIPAM

DE INFORI\4ATICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UBS
ENTOS, PERIFÉRICOS E
(UNIDADES BASICAS DE

EI\4PRESA
INSUMOS
SAU DE E SECRETARIA DE EDUCA o

Computador desktop com processador I3 de
velocidade 3.6GHz, tipo de soquete LCA ll5l,
com vídeo integrado, UHD Graphics 630, cache
6mb. tipo de memoria DDR4 SDRAM,
velocidade de 3600Mh2, placa mãe compatível
corr processador acima citado e çom memoria
ddr4 166oMhz. soquete LCA I I5l. mÍnimo
.lCB dc Memória ram ddr4 2666Mh2. SSD de
120 GB 500mb/s para Leitura e 320mb/s para

Cravaçâo Sa,100s37, Monitor LED 19"
polegadas HDMI FULLHD, rede l0/100/1000
Mbps. SaÍda multi-Vga: RGB HDMI FULL
HD. teclado usb padrão brasileiro, mouse
l000dpi, caixa de som, conexões traseiras, 4X
usb 2.0, lX áudio, HDMI, bivolt, sistema
operacional Windows l0 64bit. Para efeitos de
reÍcrência. Íbi utilizado o Precessador lntel Core
i3 8 100. 8" Geração, serão aceitos outros
prucc55adores de perlormance igual ou superior.
desde que sejam da mesma ou, de geraçâo mais
recente.

Descri ão do Produtos

Cornputador desktop com processador I5 de
velocidade 3.6GHz, tipo de soquete LGA ll5l,
conr rldeo integrado, UHD Craphics 630, cache

6mb. tipo de memória DDR4 SDRAM,
velocidade de 3600Mh2, placa mãe compatível
com processador acima citado e com memoria

und l0

Souto Soares - BA, 05 de Maio de 202'l

Fundo Municipal de Saúde

Descli do Produtos Unidade V.UnitárioItenl V.Total Marca

Lote 02

Itenr V.Un itário V.l'otalUn iclade de' Marca

ddr.l 2666Mhz uete LGA I 151 mlnlmo

LOTE O I
I

I

I
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARI,S
Av. José Sampâio, n' 0E, l" ândar, Centro, Souto Soares - Bâhia, CEp 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

8CB de Memória ram ddr4 2666Mh2. SSD de
240 CB 500mb/s para Leitura e 320mb/s para
Gravação Sa400s37, Moniror LED 19"
polegadas HDMI FULLHD, rede I0/100/1000
Mbps, Saida multi-Vga: RCB HDMI FULL
HD. teclado usb padrão brasileiro, mouse
l000dpi, caixa de som, conexões traseiras, 4X
usb 2.0, lX áudio, HDMI, bivolt, sistema
operacional Windows l0 64bit. Para efeitos de
referência, foi utilizado o Precessador Intel Core
i5.8" Ceração, serão aceitos outros
pruc,:ssadores de perlormance igual ou superior.
desde que sejam da mesma ou, de geração mais
recente

LOTE 03
Dcsçri o do Plodutos

Roteador Wireless dual band AC,4 antena
extcrnas fixas 5dBi, 4 portas fast Ethemet - I
WAN e 3 LAN. Chipsel Realtek RTL8 l97FH-
VC1-CC I RTL88 l2FR-, CC, memória Flash 8
MB. memória RAM 64 MB, compativel com
platalbrma Remotize, segurança: WPA-
WPA2,/PSK com criptografia AES, padrôes
wireless IEEE 802.11alblglnlac. modo do rádio
MU-MIMO, Beamforming, modo de operação
Roteador, frequência de operação 2,4CHz e

5CHr, canais de transmissão 2,4GHz 1-13
Brasil, 5 GHz i6,40.44,48, 149, 1 5i, 157,l6l.
taxa de transmissão 2.4CHz até 300 Mbps,
5CHz até 867 Mbps, fonte de alimentação
entrada 100-240V a 50160 Hz. saida l2 Vdc,'l.

und

l o

und 6

Itenr Un idadc Qrde V. Unitário V.Torill Marca

I

Filtro de linha com chave liga/ desllga com led
indicativo de funcionamento, bivolt 100-240Vac
automático 50/60H2, corrente máxima de
operação l0 Ampêres, potência máxima de
operação 1270W em 127y1 220\N em 220V ,

tonra,,las separadas para lacilitar conexào com
plue 90". com dimensões de 28.6 x,1.5 x 4 cm;
0.29

und 30

)
Transformador 2000V4 biyolt I 10,/220 e

220,'l l0 com dimensões de 10,3 x 10.9 x 14.5 e
c ont uência de o era âo de 60Hz

und b

Adaptador USB com dimensões de I .5 x 0.71 x
I.86 cm; l0 g, padrão de conexâo sem fio
802. I I n, 802. I lb, 802. I la, 802. I lac, 802. I 1g,

dual band e com modo AC. Velocidade wireless
600 Mbps ( 200 mbps em 2,4CH2,433 Mbps em
5CHz), ÍieqLrência 2,,lCHz e 5GHz, modos de
scsurança \À ircless WEP,WPAlWPA2,WPA-
PSK, WPA2-PSK,tecnologia de modulação
DBPSK,DQPSK,CCK,OFDM, I 6.QAM,64.
QAM,256-QAM.

Lrnd

30

2

otência de consumo máxima l2W

l

L l_
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES
Ar'. José Sampaio, n'08, l" andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - TeleÍax: (075) 3339-2150 / 2128

LOI E 0.1

llem Descrição do Produtos U n iiiad,-' Qtde V.Unitário V.Total Marca

I

Impressora multifuncional laser monocromátiÇa,
vrlocidade de impressâo é de 40 paginas por
minuto em A4 e 42 páginas por minuto Carta,
realiza impressão e digitalização através do
USB. visor LCD com 5 linhas com teclados
fisico, processador de documentos para 50
tblhas com digitalização em passagem única e

menrória de 5 !2MB que pode se expandir até
I .5C B. Resoluçào; I .200 x I .200 a velocidade
reduzida; tecnologia multibit para qualidade de
9,600 x 600 dpi impressão; 600 x 600 dpi,2ó5
escalas de cinzento por cor (scan/cópia),
Processador; Coretex-A9 / 800 MHz. interfaces
USB 2.0 (Hi-Speed), USB Host Interface,
C igabit Ethernet
(l0BaseT/l00BaseTxi l000BaseT). Slot
opcional para SD/SDHC-Card, dimensões: 4 l7
x,119 x 495 mm, consunro de energia:
lmpressão,/Cópia: 375 W Ready-mode: 4l W
Sleep mode: I W, fonte de alimentação: AC 220
.' 240 V.50/60 Hz. Para efeitos de referência.
Íbi utilizado a KYOCERA ECOSYS
M2040DN, serão aceitas outras impressoras de
perÍbrmance igual ou superior.

und

LO IE 05

Itcm Unidade dc V.Unitário V.TotalDescri ão do Produtos Marca

LOTE 06

Iterl Descrição do Produtos Unidade Qtde V.Unitário V.Total Marca
lmpressora multifuncional iato de tinta bivolt,4

r

I

I

I

I

lr
I Nobreak l800va bi- long backup c saida bat 

I

I c\rcrna XNB 1800 BI-. potencia de 1800 VA. 
I

dimrnsôcs largura 12.5 cm. comprimento 32cm. 
I

pesr,r lOkg. alimenlação: Bivolt automático. I

I saida t20 V. cabo integrado para conexào de 2

I bateria: erternas em serie: l2 V ate 90 Ahíl)
I cada rl4 V). lensào de entrada: bi\olt 

I

automático: tensão de saída: 120 V. regulador I

automatico de tensào 
I

( arr(camenlo automatico; permite recarga de 
]

j baterra. mesmo com o nobreak desligado.

] resrln automático. funçào DC stan: permite 
I

] ligar o nobreak mesmo na ausência de energia
elétrica. sinalizaçôes audiovisuais: status da 

]

bateria e indicaçào de sobrecarga via LEDs e

I alenai sonoros. 6 romadas de saída lrequência

I de Operaçào ô0 Hz '-5oo. ô nireis de proteçào:
' ( un[a cuío-circuito. sobreaquecimento no 

I

inr er:or. subtensào. sobÍetensào. descarga total. I

,obrccarea das baterias.

un 6



EST'ADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sam paio, n" 08, l' àndar, Centro, Souto Soares - Bahiâ, CEp 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 -Telefax: (075) 3339-2150 / 2l2E

Valor estimado lobal R$ 155 070 00 cento e cin úenta e cinco mil e setenta reais

t

cores Ciano, Black, Magenta e Yellow, com
conectividade USB e Wireless - Wi-Fi Direcr,
velocidade de impressão de 33ppm em prero e

l5pptn em cores. velocidade de cópia 7.7 ISO
com ( em preto) 3,8 ISO com ( em cores),
resolução de 5760x 1440 dpi, velocidade de
digitalização I I segundos por pagina em preto,
32 segundos por pagina em cores
(200dpi),consumo aproximado de energia l2W
em operação - 3,9W em standby - 0.4 W err
repouso - 0,3 W desligado, dimensões : largura
37,5cm, altura l7,9cm, profundidade 34,7cm.
Para efeitos de referencia. foi utilizado a

Multifuncional Epson Eco Tank L3 150, serão
aceilas outras impressoras de performance igual
ou superior.

ull 6

Alves Batista Junior - Presidente da CPL / Pre

Recebido em I 12021

Amau oeiro
Departa de Compras e Licitações

I
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNtctpel oe slúoe DE souro soAREs
Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-OOO
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075].3339-2150 / 2728

AUTUAÇÃo

Processo Administrativo No 01'l 12021
Órgãos lnteressados: Fundo Municipal de Saúde

Souto Soares - Ba, 06 de maio de 2021

Amaury ves Ba ista Junior
Pregoeiro

Aos quatro dias do mês de maro do ano de dois mil e vinte e um (0410512021), tendo em vista
a Contrataçáo de Empresa do Ramo, para aquisição de COMPUTADORES, EQUIPAMENTOS,
PERIFERICOS E INSUMOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UBS
(UN|DADES BÁSICAS DE SAúDE) E SECRETARTA or roucnçÃO, sendo o fornecimento
estimado no valor global de R$ 155.070,00 (cento e cinqúenta e cinco mil e setenta reais),
autuo as peças que seguem, transformando-o no Processo Administrativo No 01112021.

)



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av..losé Sampaio, ne 08, 1e andar, CenÍo, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-OOO
CNPJ 10,367.025/0001-81 - Telefax; (075l,3339-2150 I 2128

Do: Setor de Licitações
Para: Gestor do Fundo Municipal de Saúde
Assunto Contratação de Empresa do Ramo, para aquisição de Computadores,
Equipamentos, Periféricos e lnsumos de lnformática para atender as necessidades das
UBS (Unidades Básicas de Saúde) e Secretaria de Educação.
Processo Administrativo No 0í 1/2021.

Senhor Gestor,

Tendo em vista a ccontratação de empresa do ramo, para aquisição de Computadores,
Equipamentos, Periféricos e lnsumos de lnformática para atender as necessidades das UBS
(Unidades Básicas de Saúde) e Secretaria de Educação, sendo o fornecimento estimado no
valor global de R$ 155.070,00 (cento e cinqüenta e cinco mil e setenta reais), autuo as peças
que seguem, transformando-o no Processo Administrativo No 011/2021, solicito despacho e
autorização para que seja instruído o devido processo de licitação.

Souto Soares - Ba, 06 de Ítilaio de 2021

Amaury lves Batista Junior
Pregoeiro
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Ar'. José Sampaio, n'0E, l" andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.J67.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

í

Do: Gestor do Fundo Municipal de Saúde
Para: Departamento de Contabilidade
Assunto: Contratação de Empresa do Ramo, para aquisição de computadores,
equipamentos, periféricos e insumos de informática para atender as necessidades das ubs
(unidades básicas de saúde) e secretaria de educaçâo.
Ref. Processo Administrativo No 011/2021.

Prezados Senhores,

Tendo em vista a Contratação de Empresa do Ramo, para aquisição de COMPUTADORES,
EQUIPAI\4ENTOS PERIFERICOS E INSUI\4OS DE INFORMÀTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAS UBS (UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE) E SECRETARIA DE EDUCAÇÁO. SCNdO O fOTNECiMENIO

estimado no valor global de R$ 155.070,00 (cento e cinqüenta e cinco mil e setenta reais), solicito
informações quanto à existência de recursos e dotaÇão orçamentária para tanto. Encaminhe-se as
devidas informações ao Setor de Licitações.

Souto Soares - Ba , 06 de lVaio de 2021

Vagno Sousa de Oliveira
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Useradm
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hS'fADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, l" andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ I 0.367.025/0001-E I -Telefax: (075) 3339-2 t 50 / 2 128

DESPACHO DE ESTIMATIVA OE CUSTOS E PREVISÃO DE R ECURSOS ORÇAMENTÁRlOS

Ao
Presidente da Comissão Permanente de Licitagão/Pregoeiro

Sr Presidente,

Em atengão ao despacho do Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. Vagno Sousa de Oliveira, e
objetivando a instruÇâo do presente processo, que tem como finalidade a Contrataçáo de Empresa
do Ramo, para aquisição de computadores, equipamentos, periféricos e insumos de informática
para atender as necessidades das ubs (unidades básicas de saúde) e secretaria de educação,
informamos que existe dotação orçamentária para cobertura da despesa global estimada em R$
155.070,00 (cento e cinqüenta e cinco mil e setenta reais), consignada nas seguintes dotaçôes
orçamentárias

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação.: 2055 - l\4anut. das AÇões da Atenção Basica.
Classificação Econômica: 449052 - Equipamentos e Material Premanente
Classificação Econômica: 339030 - IVlaterial de Consumo
Fonte: 14 transferencia do SUS
Fonte: 02 Saúde 15%

José Fábio Vieira de Souza
Assistente Administrativo - Setor Contábil

Unidade Orçamentária: 02.04.03 - FUNDEB.
Ação'.2152 - l\4anutenção das Açôes do Fu ndeÍ/Precatórios
Classificação Econômica: 449052 - Equipamentos e Material Premanente.
Fonte: 95 - Ação Juducial FUNDEF precatórios

Souto Soares - BA, 07 de Maio de 2021 .
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ESTADO DA BAH IA

FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE OE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CN PJ 10.367.025/0001-81 - Íelefax: (075) 3339-2150 / 2128

Souto Soares/BA, 10 de Maio de 202í

Aos seis dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e um (0610512021), tendo em vista
o Processo Administrativo, N" 011/2021, que solicita a contratação de empresa do Ramo,
para aquisição de computadores, equipamentos, periféricos e insumos de informática para
atender as necessidades das ubs (unidades básicas de saúde) e secretaria de educação,
encaminhamos minuta de Edital para análise e apreciaÇão deste Setor Jurídico.

Certos do pronto atendrmento, aguardamos parecer

Amaury Alves Batista Junior
Pregoeiro

Oo: Setor de Licitações
Para: Setor Jurídico
Assunto: Contratação de Empresa do Ramo, para aquisição de computadores,
equipamentos, periÍéricos e insumos de inÍormática para atender as necessidades
das ubs (unidades básicas de saúde) e secretaria de educação.
Ref : Processo Administrativo No 011/2021.



ES'IADO DA BAHIA
FT'NDO MUNICIPAL DE SALDE DE SOTITO SOAR.ES
Av. José Sarnpaio, no 08, l" andar, Centro, Souto Soares, Bahia, CEP
,ló.990-000
CNPJ I 0.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2l2E

Souto Soares, 10 de Maio de 2021

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira
Para: Vagno Sousa de Oliveira - Gestor do Fundo Municipal de Saúde
ASSUNTO: PARECER JURíDICO ANALISE DE EDITAL

A apreciação do Processo Administrativo, cujo ob.ieto é a contratação de empresa do ramo, para
aquisiÇão de computadores, equipamentos, periféricos e insumos de informática para atender as
necessidades das ubs (unidades básicas de saúde) e secretaria de educação, conforme
especificaçôes e quantitativos descritos no Termo de Referência do Edital, motivada através do
Processo Administrativo no 01112021 conforme minuta do Edital do Pregão Eletrônico n'00312021 .

O presente processo deverá ser observado nos preceitos da Lei 10.520, de 1710712002, DecÍelo
Federal no 10.024 de 20 de setembro de 20'19, da Lei n0. 8.666/1993, de 21.06.'1993 e suas
posteriores alterações, e Lei Complemenlat 12312006 de 1411212006.

A Secretaria Municipal de Finanças informa sobre a existência de previsão de recursos de ordem
orçamentário-financeira para lazer Íace às obrigações decorrentes da contratação, esclarecendo
que o pagamento será efetuado através das dotações orçamentárias.

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação.: 2055 - Manut. das Ações da Atenção Basica.
Classificaçâo Econômica: 449052 - Equipamentos e Ívlaterial Premanente
Classificação Econômica: 339030 - tvlaterial de Consumo
Fonte: 14 transferencia do SUS
Fonte: 02 Saúde 15%

Tendo em vista o preÇo estimado apresentado e características do objeto a ser contratado, admite-
se o processamento da licitação na modalidade. Pre ão. sendo mais adequado adotar a

modalidade Pregão Eletrônico, determinada em função da lei 10.520/2002 e Decreto Federal
10.02412019, diante da possibilidade de melhor competitividade e Íacilidade nos tramites legais do
processo em questão. O Edital do Pregão Eletrônico 00412021 obedece às formalidades legais,
portanto, admissível sua realizaÇão.

E o parecer
SMJ,

Lucas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico
OAB/BA no 30 358

Unidade Orçamentária: 02.04.03 - FUNDEB.
Ação:2152 - Manutenção das Açôes do Fundef/Precatórios
Classificação Econômica: 449052 - Equipamentos e Material Premanente.
Fonte: 95 - Ação Juducial FUNDEF precatórios
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MLTNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, l" andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46,990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax; (075) 3339-2150 / 2128

Souto Soares, I 1 de Maio de 202í.

Abertura do Processo Pregão Eletrônico no.003/202í
Do: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
Para: Vagno Sousa de Oliveira
MD: Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Senhor Gestor,

Em atenÇão à solicitação e orçamento, (Processo Administrativo no 01112021)

expedido pelo Fundo Municipal de Saúde, em 03 de Maio de 2021, para a

Contratação de Empresa do Ramo, para aquisição de computadores,

equipamentos, periféricos e insumos de informática para atender as necessidades

das ubs (unidades básicas de saúde) e secretaria de educação, conforme

especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência do Edital.,

informamos que estamos à disposição para passarmos para a fase externa deste

processo e aplicarmos a modalidade Pregão EletrÔnico sob o número 003/2021,

que o setor Jurídico determina, amparado pelas Leis 8.666/93 e 10.520102 e

123106 pertinentes e Decreto Federal 10.0241201 9.

Cordialmente,

Amaury A es Batista Junior
Pregoeiro



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PEREIRA SAMPAIO, 08, CENTRO, SOUTO SOARES - BA,
cEP - 46990-000 CNPJ 13.922.554/0001-98 - TELEFAX: (0xx75) 33392í50 / 2í28
SEcRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO

AUTORTZAçÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LtCtTATÓRtO

Souto Soares - Bahia, 12 de Maio de 2021

Vagno Sousa de Oliveira
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

O Gestor do Fundo Municipal Saúde de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso
de suas atribuiçôes legais, informa que após analisar o pedido da Secretaria
Municipal de Saúde para a contratação de empresa do ramo, para aquisição de
computadores, equipamentos, periféricos e insumos de informática para atender
as necessidades das ubs (unidades básicas de saúde) e secretaria de educação,
conforme especificaÇões e quantitativos descritos no Termo de Referência do
Edital., conforme Termo de Referência vem autorizar a deflagração da Licitação,
na modalidade pregão eletrônico, devendo o edital elaborado na forma da lei,
conferido pelo jurídico, ser publicado, a fim de que o Pregoeiro e sua equipe de
apoio possam executar suas atribuições, conforme Legislação especifica em
vigor.
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sexta-feira. l4 de maio de 2021 | Ano Vl - Edição n'00642 lCademo I Diório oficíqr oo Munlcíplo §@

Prefeitura Munici al de So
Pregão Eletrônico

ffi ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sâmpaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - 8ahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.02sl0001-81 -Telefax: (075) 3339-2150/ 2128

Avtso DE LtctraÇÃo
PREGÁo ELETRôNtco N" oo3/202r

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0,1 1/202,1

A PREFEITURA l\4UNICIPAL DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, por meio do Pregoeiro,
instituido pelo Decreto/GP f 43112021. Amaury Alves Batisla Junior, torna público, que realizará
licitação na l\y'odalidâde Pregâo Eletrônico n" AOY2O21 paÍa Contratação de EmpÍesa do Ramo,
para Aquisição de ComputadoÍes, Equipamentos, PenÍéricos e lnsumos dê lnfoÍmática para atender
as necessidades das UAS (Unidades Básicas de Saúde) e Secretaria de Educação, deste [.4unicípio
de Souto Soares/BA. Menor Preço por Lote. Dâta de Julgam€nto: 2610512021 às 10:30h. Local:
www.licitacoes-e.com.br. Licitaçáo n" 872490. O edital completo eslá disponível no DOM atrêvés do
site wvvw.soutosoares.ba.gov.br. Maiores informaçôes pelo telefone (75) 3339-2150. Souto
Soares/BA, 1410512021. Amawy Alves Batista JunaoÍ - Pregoeiro.

Rua Eutacio Vieira Viãna l0 lCentro I Souto Soares-Ba
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Dl.iRl0 oFtct\t, DA ['\tÁ0,seçao: sSN 1677,7069 Ne 90, sextêJêtrã, 14 de maio de 2021

âh à, roÍnâ pubfco ào§
.r{âçào ôà trôda dade P,e3ã. trêÍón co dô r po ,!lênoÍ

, b, Obl.to obtenvàndô à àqu iiÇão d€ Bên.Íos rlLmentc'o5
destinàdos r A mêtrtâçãô E5.orar dô Rêde M!n'.pal d. €nsino dé Sânrô Lura. o Ed râl
estaíá d6ponver pêrê conr!rà e Íerkôdô nos sito5 hrlp://doem.ors brlba/ranrôlur a e
www lc'racoere con b, a padr do d'ã 14 de ma o de 2021, até as 03h 00m'n do diã ?6
dê ma'o de 2021O envo Lras propostas ocô.Érá a pa(. dâ ltber.çào do Edta pêo
licrtãc4tê àté à3 oah:oomin do da d€ 26 de mêD de 2021 oaia € Horà PõÍô DLvulSêção
das Píopoíar . Abeírurâ da S.rsão a pônú dê§ Ogh:oohi. do dia 26 de m.'o de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DT SANTA LUZIA

avtso ot tlctTÂçÃo
PnrcÁo ELEÍRÔN|CO Ne r5l202r-2

9nta L!.â . aÂ, 13 de ma'o de 2021
TERNANDO ÍI]UELER BRITO

prêferto

PRETEITURA MUNIClPAL oE sÂO MIGUEL DAs MATAS

avrso oÊ LlcÍTAçÃo
PRrcÃo ErÉrÂôMCo Ne ro/t021

PREFEITURA MUNICIPAL OE TREMEOAL

Âvrsos oE ucrlaçÃo
PRÉGÂo PRESENCIAI Ne lol2021 - sRP

3êpêtç,o

prêBãô P,êeen.a ne 010/2021 SRP RegÍro dê prêçôr para aquÉÇãô dê
rub,íc.ntes e píenaçã! de se.vços de bâlanceameôtoe a nhamenrode pnêus. Abe ura

PRÊGÃO PR€SE CIÂL NC 1V2021 . SÀC

P/e8ão pÍe*nc'ê nr 01V2021 SRP - R4rtrro de preços ÉEr. íuru6 . .v.ntuêl âquú'çao
d. mtreriôC d..onsrruçao r.mãnêscênr. p!r!.r..dêÍa dêmrnd! do MunicipD Abênuê

PÍe8ão P.esencàl n,012/2021 sRP .ReBetro de preçd paíà contÍatação de emp.e§a
pàrá pÍêstãcão de ,êÍvrcos tunerá.ios, ncluindo tornê.imentô dê urna5 e tràNàdo
Âb.{!ra 27105/2021 à5 09 30h

o P.êgoe ro dÀ pr.l.!u.. de São Mgúêl dàr Mâtâs tôrnâ pnbl'có, â quem
posâ ntere$Í, à PUBr CA(ÀO do PÍêgão ElêÍônco nr O1al2A21, da \0o M.nar Pteco
poÍ 

'tem, 
m.d'àntê cond(óêt .íàbêLê.idas no na t. rederàr ne

3 666/1993, re F€de.âi fe r0520/2002, Lê' cômplemênlar ne 123/2006, Oeíero
Munrcpa n e022/2021, d. ?s/01/2021e DecÍero Fedeíô n e 10.024de 20/09/2019. rnico
do a.ohrmento de pÍopostas àe 0300 ho.ôs, dodà 14.05.2021, abe lra dat propostàs:
à5 0801 hocs do da 260s.2021, data e ã hora d. dirputa: àr 10:00 hoGs do diô
26105/2021 sito: www poírãld.compíaspúbii.a!.com.bí, PA n! r 117/2021, N' da
Lictação 010/2021, têndo.omo oblêto conirôtôção de eôp.ee de lc!çao dê veic!]or
com notoníà paÍê Í6íêm a dilpo5içáo dôs tec..tanôi do Municiplo dê slo Misuel das
M.tàs co^rêm rêns ercllrvos paÍa MÊ], ME ê EPp O Edirêl compl.io podêíá sêí
adq!lrdo no ende.eç. e:etíôn,co hnpr:// www.poftldêcomprasp!blEas.com.br o!
http5//www:aomBuedã5rdta!basov.bí rnlo.m3!ôer (7s) 36762141

PRE6Ão PnEstNctaL Ne l212021 - sRP

PrÉ6Ão 9REsrNcra! Nr t3l2021 sRP

P,êgãô Presen.d nr 011120?1 SRP R.!6tro d. pÍêçor cônrÉràÉô dê empres! d.
pr€íação de 5e,ulor tle rrôspedagem Abe^lra. 27105/2021 ás 15 00h

rvlà6,nro,nrçõe5 saa de Lctaçóe5 da PÍ€Íertúra, ítuàda na PraÇa Leonet
PeÍe rà, N! 10, cenro, Irêreda - Bahra, de 03h00 às 12h00. Ed raú disponiveis na integra
no endeÍeço http5//wwwtreôedal ba.sov.b./iÍênspãÍência-municp.l

Tremêda . 8A, 13 de .bíl de 2021
acÁc o raRlÂs DE oLrvÉ BA GoMES

Pre8oê ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UEAITAEA

avrso oE LrcrÍÀçÃo
PREGÀo fl€rRóNrco Ns 16/202r

PRI TIITURA MUNICIPAI DE SAUDE

AVI5O DI CANCEIÂMTNIO
PR€GÀO PR'SÊNCIÀT NT I712021

O Muntripro de 5a!dê, tnôdo da Bah'a, por he'o do PÍego€(o Ofc'ô1, torna
púb co o Câôcel.dento, do Prêgào Pr€senci.l ne 0017/2021, o quài 5ê encontr.vâ harcãdo
pêrà o dr. 14/05/2021, à! 09:00 horàs, quê têm como Obj.tor Côntraràçâo d. EmpÍesã
Espe.ôlrada No tornec mênro de Equipâmentos ÉleÍônico3 e ÉquLpahentor e ln5umoe de
,nloím.t.a, Para Álende, As Necesldades da Se.Íêtaíô Mlaicrpa de Educôção do
Mún( p'o de S.u'le 3A oeidoa erc.sívê coÍénc'. rêcente decàsos pornvos paÍa o
COV O 19. dê.te ô5 rêr, J,rêr ôui c pâÉ quê âtuâm no préd'o da prêfetrurà Munlc pa

oara de aúed!/ô 26/A512021, à5 03h00, poÍ mero do rre www lictrà.oet
e.ombr CErto ao.rà{âção de EmpÍesô Exêcução de S€rv'ços d€ seÍalheíà Pà.a
FepaÍos Na aobe(uG e ÀlafrbÍôdos da Auad6 do cenÍo Éducacronai ubêrtàbensÉ
lnioÍúações no€nde,e!o 3uô Rarâê olive@, ce^tÍo, s/., Prêfe,tuÍô Mun'crp.lde ubà t.bã
no hoíáro d.5 03h.r 1{h, de segunda. *xlâ €dtê, aneror. eventlais slteÍãçÔêr,
d sponiveu no ênd€íeço eletrô. cor https //www.lrcrlacoes e.com brl.oplrnderrsp

urêndr BÀ, 12 d. ô.'o de 2021.
coNcErçÃo MARta PoLtoaNo FAB as

Pre8oe ra

PREFEITURA I\4UNICIPAL D[ URUÇUCA

av:so oa RETrFrcÁçÀo

O Pre8ôe(o comunicà àos lntêrê$ados nô Lclâçàó Modalidàde P.4ào
El.iíón,co nt 022/2011, PúbLi.ãdo no O.no Oíc'aldô Prefe,rura de Uruçucà n. d'ã rr dê
mã'o de 2021, qu. no.vuô dê hcitação ond.3ê leÍ: P'e8ão Elêtrôni.o 021'2021 Lê à'3ê
P.qâo Elenôn'@ 022-2021

!Íuç!ca BA, 13 de maLo de 2021
8RlJNO LlJIZ NA5C MENTO SOTJZÁ

PREFEITURA MUNICIPAL OÉ VALENçA

avrso Dr LrcrÍaçÃo
sRrcÀo rLErRô rco snP Ne 28/2021

Ubaltaba-3À 13 de ma o de 2021
ANANOA 5, SMITN

Prêgo€trô

PREFEITURA MUNICIPAL O€ URANOI

avtso oa ucÍracão
PRtGÃo f§rtôNrco N' r4l2021

O Mun'cipio d€ Urand-3A, fâÍá PÍegão EleÍônco de N.'014/202r, pôÉ
rqsvãr preços para aquDLçãô de m€drc.h.ntor, Lêitet ê 

^tuôos 
destinados a prcÉntê3

êm situàção dê vú n.râb 
'dãdê, 

gràvê ou d. uBênciê lcom p.Íêc.r tocial), ê ãrndà poÍ
ord€m rudicial, dos qua6 à 5<.etana Municipaldê Sôúde dê uíandl/8.hE nâo po5tuô êm
enoq!ê a àbeduíô te,ii no dra 27 de mão d€ 2021, à5 oah lorto) hoÍar o Editàie dem.u
aro5 dette ce&me sêrâo publE.dos no diárlo oicral do munrcipo
http://www urand ba 8ov br e www I'c'racoere @m bÍ lníorm.çõ.s ger.k àÍàvé5 do e
m.'l cp urand @gmar com

PREGÃO piESrr{CrAL N' 9/2021

0 Mu^rcpro de uràndr'BA, ârl Pregão Pret.ncBl d€ N.'009/2021, pãíã
Connôtôção de Eúpiêsa Para preíaçâo dê serylços d. Orv!|8àção das Açôlt
Administràtivãs Com Cobênura de Evêntos ê VeiculâÉo dê haSenr Em Sire e Rêd.!
socÉu, sêfrços dê vêrculàçào d! lnloÍm.çó.s Eh EmLssora de Rádio L@a], caÍo dê 5óm
e roÍnal dê cr.uâçãó RêBrônal, Serlrços d! F m.gem, Ed'çãô ê P.od!ção de víd.oi,
5€rv'cos de Lô.u!ào dê Évêntôs rnrnrlcon.u, alusue de Sonortàção, Pôlcô e Bôndàr d.
P.quêno e Med c i o,rê Rêe ônal, v iândo at.ndêr As N.cêssid.d.s dàs Secretàrlàs D.Íê
Muncipo Â êbe(u,ô 5rra no d a 27 d€ ôà o dê 2021, àr 1ah (quãtoae) horà. 0 ad tàl
e dema6 ato5 serão pub côdos no dráro olcial do 6un(ip'o
hrtp //www uÍand, b.8óv b. hformações seÍã6 aÍavés do e frail cp urô.d!@8naL con

O pregoetro ro,na publco aos lnter.reados que reatrôÍa hcúação ôa
modàlrdâdê PÍêBãô Ê êúóôrô n' PÉ-011-2021, Pro..so Âdminut.àl vo 103/2021, Tipo
MENOR PRÊçO GLoBAL, Oblêtô conÍàlàçào dê êmp.êsà pàrà aquução d. mate.iaÉ
êscolarêr paÍa or alunos da5 uô dades ercolôÍe. do ano etivo dê 2021 do Municiplo dê
5e,,à p .k/BA. !o-ío,n e !oio4õe:. quàrt'ddoes e . gé^c'a( eíabelec'oàs nô Fd à ê
ie"s d-eros SÉtrÃo D! ÀBEâÍrP! a( 0900t oa 27l0s/202I, no Ponà Bokã oe
L( raçôeÍ do sras r BrL *§w b or3 bÍ MaDres Lnlormôçõês atÍavé5 do tel (75) 3697
2154 I 2!14 O\'nteÍenddor podeíào ôbtêÍ o Édtàl no tite oíEEl do Mun'cíp'o
http //pmse,,apÍela úa.lpaÍencâofc'alba com b, ou no PoftaL ôokà dê Lrcrt3çóes do
3rã3 3rr Rww.br oÍ3!, ou t maL com s5a odel . rô.ôose r É pretô@8 mà 

'l 
com ou nà

Prefê tu'â Mun c pà de !c,,â Prêrà 3Â,nasaladaComsáoPermanenrêdêLcràçãô

Sâúde BA, 12 de Ma o de 2021

'RÂNC 
sCO OE ÂSSIS LI]ROES OE SOLJZA

PreSoe ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA PRETA

Àvrso ot ucrÍaçÁo
pRÉGÁO ÉL€rROrlrCO Nr ft r1l2021

S€í.à P.erà 3Â. 13 de maro de 2021
LUCAs !A ÂRAU]O

pRFFFrrúRA MUNlclpal DE stMóES FtrHo

avrso or ucrraçÀo
PRTGÀO TTFÍRÔNICO 5RP M 2512021

Proc€$o lctôroro ôr 1594/2021 Lc]taÇõêÍ€ nq 372039
o PÍ.eoe ro torna pübl'.o aós rnteÍêrsados qu. reãhzaÍá Lictàção, cljô obleto

ieÍá RêBnro dê Píêço pâÍâ à contratação de êmprei. pãri lo.nêcm.nio de cêneros
Âirmenlk os Eíoquê se.o {Nâo Perêc'vês) I pãía coftpor ô MEBENOA ÉSCOLAR 2021 êm
rônàr àsCíê.hêse Undàdes lscoarer Municpar dê S'mõ.5 rrlho-34 Í'po Menor Pr€ço
por reo oôtô ?7/c5/2021 ., oghs3ohrn, (horáno onoalde 3Ía5il'â) LnloÍmàçôes na 5ala
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av, José Sampaio, ne 08, Le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 45.990-OOO
cNPJ 10.367.02sl0001-81- Telefax: (07s) 3339-21sO I ztzg

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO . NO, OO3/202í

'1. Rêgência Legal
Esta-licitação obedeceÉ, integralmente, as disposiçÕes das Leis Federais n"s 1O.52OiO2 e 8.666/93, Leis Complementares nos
123106, 147h 4 e 155i 16, Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, DecÍeto Municipal nos 31/2021 (nomeação da Equipe de
Pregão Eletrônico) e Decreto Federal n0 3555/00, no que for pertinente.

2. Unidade lnteressada
Secretaria Municipâl de Saúde
Secretaria Municipal de EducaÇão

3. Modelidade: Pregão Eletrônico . No. 003/2021.

4. ProcessoAdministrativo: N'01í/2021.

5. Tlpo de Licitação: MENoR PREÇo LorE

6. Objeto
Selêçáo das melhores propostas de Prego para Contrataçáo de Empresa do Ramo, para Aquisiçáo de Computadores,
Equipamentos, Perifericos e lnsumos de lnformatica para atender as necessidades das UBS (Unidades Básicas de Saúde) e
Secretaria de Educação, conÍorme quantidade e especificações constantes no anexo I deste edital.

FoRNEctMENTo:
As QUANTTDADES sÀo EsTl[4aDAs EM FUNçÀo DE possrvEL NEcEssTDADE DE FoRMA paRcELAoa, NÃo rMpLrcaNDo EM oBRrcaçÃo DE sEREM
SOLICITÂDOS EM SUA TOTALIDADE.
7. Local e data da Sessão Pública do Pregão Eletrônico:
lNíclo DE AcoLHtMENTO DE PROPOSÍaS: rrcStZOZ',t 09:OO (Horário de Brasiria)
LIMITE ACOLHIMENTO DE PROPOSTASi 2610512021 até às 9:00h (Horário de Brasília)
ABERTURA OAS PROPOSTAS: 2610512021 às 9:00h (Horário de Brasília)
DATA E A HORA DA DISPUTA: 2610512021 às '10:30h (Horário de Brasília)
LOCAL: wvvw.licitacoes-e.com.br
NU MERO LICITAçÕES-E / BANCO DO BRASIL: Licitação no 872490

L Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital.
Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Édital, com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, na sede dâ Prefeitura
Municipal de Souto Soares, na Av. Jose Sampaio, no 08, Centro, Souto Soares - BA, CEP 46.990-000, das 08:00 às'12:00 horas,
pelo Telefone (75) 333*215012128 ou por e.mail licitacaocol@soutosoarês.bâ.oov.br; bem como por consulta ao Diário OÍicial do
MunicÍpio e no site oficial da PreÍeitura (httos://v/ü,av.soutosoares.ba.qov.br).

8.1 A Homologação deste Pregão será divulgada no Diário OÍicial do Município de Souto Soares site:
httDs://www.soutosoares,ba,oov,br, nos Atos Oficias - Edições do Diário oficial, na Homologaçâo supracitada a empresa
vencedora será convocada para a formalização da assinatura do instrumento contratual.
8.2. A Licitante vencedora deverá fornecer um email, para que possa receber as ordens de fornecimento, devendo para
tanto, após o seu recebimento, enviar para o email da Prefeitura Municipal de Souto Soares, acusando do recebimento
das respectivas Ordens dê Fornecimento, colocando a data, horário, carimbo de CNPJ da êmpresa, nome completo, CPF
e RG da pessoa que assina o documento.

PREÂMBULO
O Municipio de Souto Soares, por intermédio do Fundo l\,4unicipal de Saúde, através do Pregoeiro, designado pelo decreto GP no.

03112021 de 19 de janeiro de 2021 publicada no Diário oficial do l\ilunicipio, torna público para conhecimento dos intêressados
que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 003/2021, do tipo Menor Preço
por Lotê, para aquisição de Computadores, Equipamentos, PeriÍeíicos e lnsumos de lnformatica para atender as necessidades
das UBS (Unidades Básicas de Saúde) e Secretaria l\.,lunicipal de Educação, conforme quantidade e especiÍicações constantes no
Anexo I deste edital. O procedimento licitatório observará as disposições das dâs Leis Federais nos 10.520102 e 8.666/93, Leis
Complementares nos 123106, 147114 e 155116, Decreto n0 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto fti]unicipal nos 31/202'l
(nomeação da Equipê de Pregão Eletrônico), Decreto Federal no 3555/00, no que for pêrtinente.

I - OBJETO

1.1 - Seleção das melhores propostas de PreÇo para Contratação de Empresa do Ramo para Aquisição de Computadores,

Equipamentos, Perifericos e lnsumos de lnformatica para atender as necessidades das UBS (Unidades Básicas de Saúde) e
Secretaria de Municipal de Educação, confome quantidade e especificações constantes no anexo I deste edital

1.2 - Em caso de divergência êntre as especiÍicações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de Licitações do Banco do Brasil
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46,990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2L5O I 2Lz8

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - NO. OO3/2021

e as especificações técnicas constantes no Modelo de Proposta de PreÇo - Anexo ll, o licitante deverá obedeceÍ a este último.

ll - PARTTCTPAÇÃO NA L|C|TAÇÃO
21 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Eletrônico de

LicitaçÕes do Banco do Brasil, por meio do sítio www.licitacoes- e.com.br.

2.2 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em câmpo próprio do sistema elelrônico, que
está ciente e concorda com as condiçÕes previslas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requlsitos de
habilitaÉo definidos no item 'HABILITAÇÃO".
2.3. A declaração false reletiva ao cumprlmento dos requisitos de habilltação e propoata sujelteÉ o llcltante às sançõe§
previstas neste edital.
2,4 Nâo poderáo participar deste Pregão:
2.4.1 Empresas cujo objeto social não seja peÍtinente e compatível com o objeto deste Pregáo.
2.4-2 Pessoas Físicas, em tazáo do impac{o da contrataÉo nos limites de despesas com pessoal, píevistos na Lei
Complernentar no. 101i 00;
2.4.3 Empresas ou sociedades estrangeiras que não fundonem no país,

2.4.4 Empresas impedidas de licilar ou contratar com o lvlunicipio (art. 70 da Lei no 10.520/02) ou suspensas
temporariamente de pa(icipar de licitaÉo ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, lll, da Lei no

8.666/93);
2.4.5 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
2.4.6 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial;
2.4.7 Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, ll da ConstituiÉo);
2.4.8 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do aÍi. 12 da Lei no 8.429192 (Lei de lmprobidade
Administrativa).
2.4.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedâçôes previstas no ârtigo 90 da Lei no 8.666/93.
2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

III - TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS
3.í' No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o disposto na Lei
Compleínentar no 123/06, notadamente os seus arts. 42 a 49.

3.2 O enquadramento como microempresa - ME ou empÍesa de pequeno porte - EPP dar-s+á nas condiçÕes do Estatuto
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123/06.

3.3 Os licitantes que se enquadrarem nas situaçôes previstas no art. 3o da Lei Complementar no 123/06 e não possulrem
quaisquer dos impedimentos do § 4" do aÍtigo citado, deverão apresentar declaração em campo prôprio do sistema que

cumprem os requisitos legais para a qualificaçâo como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos
a qsufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts.42 a 49 da reÍerida Lei Complementar.
3.4 Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser anexada ao siíema até a datâ e horário
marcados para abertura das propostas.
3.5 A não apresentação da declarâção dê ME/EPP importerá ne renúncia ao tratamento consagrado na Lei
Complemêntar no'123/06.

3.6 A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico só deverá oconer após o encerramenlo
dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento.

IV . CREDENCIAMENTO
4.1 O licitanle deverá estar previamente credenciado no sistema "Pregáo EletrÔnico', no sitio U44 LI§|!3ç99§€!940I.
4.2 O credenciamento far-se.á mediante a atribuiÉo de châve de identiÍicação e de senha pessoal e intransferivel, obtidas.iunto
ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruçÕes

detâlhadas para sua correta utilização.
4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunÉo de sua

capacidade técnica para a realização das transaçõês ineÍentes ao Pregão na forma eletrÔnica.

4.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, induindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura de Souto Soares
responsabilidâde por eventuais danos decorrentes do uso indevido dâ senha, ainda que porterceiros.

4.5 A chave de identificação e a senha poderáo ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por

solicitação do credenciado ou em virtude de descredenciamento do Cadastro de Fomecedores da PreÍeitura de Souto Soares.
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4.6 A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de
acesso.

V . HABILITAçÃO
5'1. Os licitantes deverão encaminhar (ANEXAR EXCLUSIVAMENTE NO SISTEMA LICITAçÔES-E) os documentos de
Habilitâção exigidos no edital até a data e hora marcadas para abertura da proposta, quando então, encerraÍ-se-á
automaticamente a fase de recebimento de Propostas de Preços e Documentos de Habilitação conforme (art. 26 do Decreto no
10.024, de 20 de setembro de 2019).

5.í.1. Deverá ser anexado os documentos de Habilitação para cada item que o Licitante deseja conconer, sob pena de
desclassificação caso o licitante insira os dados apenas em um item. Caso a licitante arremate um item e seja habilitada os itens
subsequentes não necessariamente necessitara de análise de habilitação sendo que as documentações do iteÍn anematado
anteriormente serviram como parâmetro.

5.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados:
5.2.Í. A Habilitação Juridica será comprovada mediante a apresentaçáo de:
e) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de documento de identiÍicação com foto do proprietário;
b) ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no
caso de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus âdministradores;
c) inscÍição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio;
d) decÍeto de autorização, em se lráando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pals, e ato de registÍo ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.2.2. A Rêgularidade Fiscal e Trabalhista seÍá comprovada medianle a apresentaÇão dos seguintes Documentos:
a) prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e l\,4unicipal do domicilio ou sede do licitantel
c) prova de regularidade conjunta junto à Fazenda FedeÍal, do domicílio ou sede do licitante, na formâ da Lei e com a
Procuradoria da Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições
sociais, de acordo com a Portaria Conjunta RFBiPGFN n0. 1.751, de O2l1Ol20'14, sendo este datado dos últimos 180 (cento e
oitenta) dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento;
d) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado
de Regularidade do FTGS/CRFI
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÉo de ceÍtidão negativa de
oébitos Trabalhistas (CNDT).

0 Cerlidão de cadastro nacjonal de condenações cíveis por âtos de improbidade administÍativa;
g) Alvará de Íuncaonamentoi
h) Certadâo negativa falência e concordata, recuperaÇão judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da pessoa juridicâ, contendo
expÍesso na própria certidão o prazo de sua validade.
5.2.3. Quando o contrato Íor executado por filial da empresa, o licitante deveÍá comprovar â regularidade Íiscal ê trabalhista da
matriz e da fllial.

5.2.4. As certidôes de comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas dento do prazo de
validade estabelecido em lei ou pelo órgáo expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas
dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública.

5.2.5. As ME/EPP deverão apÍesentar toda a documentaÉo exigida para efeito de comprovaÉo de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restriçâo (art. 43 da LC n" 123/06).

5.2.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, seÍá assegurado o prazo de os(cinco) dias uteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente Íor declârado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração, para a regularização da documenlação, pagamento ou paícelamento do débito, e emissão de

evenluais ceÍtidões negativas ou positivas com efeito de cerlidão negativa (art.43, §1", da LC n" 123/06);

5.2.7. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contrataçáo, sem prejuizo

das san@es previstas no art. 81 da Lei n" 8.666/93, sendo facultado â Administraçâo convocâr os licitantes remanescentes, nos
termos do item "REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA" para a assinalura do contrato, ou revogar a licitação.

I

ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Behia, CEp 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (o7s) 3339-2LSO / zLzB

Obs. É faculdade da comissão de licitaÉo ou do pregoeiro realizar diligências para verificar a Íidedignidade dos doementos
apresentados pela licitante, conforme previsto no §3o do art.43 da Lei no 8.666/93
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5.2.8. Documentação complementar:
a) Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituição Federal, e ao inciso Xvlll do art.78 da Lei
no.8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de menor no quadro da eínpresa, conforme
modelo em anexo.
b) Declaração de elaboração independente de proposta, conforme modelo em anexo.
c) Declaraçáo de tratamento diferenciado e pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, conforme modelo eÍn
anexo.
d) Declaração de Termo de Compromisso, conforme modelo em anexo.
5.2.9. A pessoe que assinar os documentos êxigidos na documêntação complementar prevlsta negte item devêrá
comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.
5.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
5.3.í. Pâra fins de habilitação, serão aceitas certidôes expedidas pelos órgãos da administraçáo Íiscal, tributária e trabalhista
emiüdas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei n0 10.522102.
5.3.2. Todos os documentos deveráo sêr apresêntados êm conÍormidade com este edital, caso contrário, o licitante será
lnabilltado.

VII . PROPOSTA
7.'1. Os licitantes PODERÃO encaminhar (ANEXAR NO SISTÉMA LICITAÇÔES-E) a Proposta de Preços até a data e hora
mârcadas para abertura da proposta, quando então, encerrar-se.á automaticamente a fase de recebimento de Propostas de

Preços e documentos de HabilitaÉo conforme (art. 26 do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019).
7.2. A proposta do licitante deverá ser inserida diretamente no sistema, sendo necessário conter, obÍigatoriamerte, dêscriÉo
detalhada do objeto, valor unitário, marca, sendo facultado conter demais informações que sejam consideradas necessárias paÍa

coÍnpor a proposta.

7.3. É facultado ao licitante cotar todos, alguns, ou somente um dos itens deÍinidos no Anexo deste Edital.

7.4. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, Íretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as
despesas decorrentes da execuÉo do objeto. O lmposto de Renda de Pessoa Juridica - IRPJ - e a Contribuição Social sobre o
Lucro Liquido - CSLL, que não podem ser repassados à AdministraÇão, nâo serão incluidos na pÍoposta apresentada.
7.5. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no

preâmbulo deste Edital.

7.6. Decorrido o prazo de validade das propostas; seín convocação para contrataÉo, Íicam os licitântes liberados dos

compromissos âssumidos.
7.7. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormenle encaminhada.

7.8. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo pública do Pregão, ficando responsável

pelo ônus decoÍrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

dêsconexáo.
7.9. Os documentos de habilitação e proposta de preços deveráo ser anexados diretamente no sistema do licitâçÕes-e, sendo

VEDADA a úilização de link que direcione aos documentos e proposta de preços alocados em outro sistema ou site. A empresa
que se utilizar dessa manobra será DESCLASSIFICADA.

VII! . ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA
8.í. A abertura da sessão pública deste Pregáo, conduzida pelo Pregoeiro, omnerá na data e na hora indicadas no preámbulo

deste Edital, no sitio !v\i!lv.licilacoes-e.com.br.

VI. IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAçOES SOBRE O EDITAL
ô.1 Até 03 (Três) dias úeis antes da data fixada para abertura da sessáo pública, qualquer pessoa poderá impugnar, o ato
convocatório do pregã0. As impugnaçÕes só serão aceitas quando protocoladas no setor de licitações desta Prefeitura.

6.2 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação.
6.3 Acolhida a impugnaçâo contra o ato convocatório, será deflnida e publicada nova data pa[a realização do cerlame.
6.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 CÍrês) dias úteis
anteriores à data fixada para abeÍlura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via inteÍnet, no endeÍeço indicado
no edital.
6.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pÍevistos no certame.

8.2. A comunicaçáo entre o Pregoeiro e os licitantes ocorreÍá exclusivamente mediante troca de mensagens gn campo próprio do

sislema eletrônico.
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IX - REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA
9.í. A sessão pública poderá ser reaberta:
9.í.í. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, não assinar a Ata ou não
retirar o instrumento equivalente, ou, aindâ, quando houver erro na aceitação do preço; e
9.í.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve â anulaÉo de atos anteÍiores à realizaÉo da sessão pública precedente
ou em que seja anulada a própria sessão pública.
9.2. Todos os Iicitantes rêmanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
9.2.í. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate da SeÉo "DAS
REGRAS GERAIS DE DESEIVPATE", será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances.
9.2.2. O direito de preferência previsto na Seçáo "DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS I\4ICROEMPRESAS, E|\4PRESAS DE
PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS' deverá ser recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante
subsêquente.
9.2.3. Existindo MEiEPP ou equiparado dentro do novo critério de pÍeferência, prosseguir-se.á, normalmente, nos termos da
SEçãO'OO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS IVIICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEOUENO PORTE E EQUIPARADOS'.

9.3. Finalizado o procedimento previsto na Seção "DO DIREITO DÉ PREFERÊNCIA DAS l\4lCROElvlPRESAS, EI\4PRESAS DE
PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS', ou inexistindo direito de preÍerência de N4E/EPP ou equiparado, será realizada a
negociação prevista na Seção -DA NEGOCIAÇÃO'.

9.4, Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, nos termos da Seção
'DOS RECURSOS', pÍosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital.

9.5. A convocação poderá ser por meio do.chat" ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório

x - cLAssrFrcAÇÃo DAs PRoPoSTAS
10.í. Aberta a sessão, o pregoeiro verifrcará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em

confoÍmidade com os requisitos estabelecidos no edital.

10.2. DesclassiÍicaÉo de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.
'10.3. O sistema ordenará, automalicâmente, as propostas classifcadas pelo pregoeiro, sendo que somenle estas participâráo da

fase de lance.

XI - FORMULAçÃO DE LANCES - MODO DE OISPUTA ADOTAOO: AEEEIg
íí.1. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durârá
dez minutos e, após isso, será pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do periodo de duraÇáo da sessão pública.

í1.í.í. A pronogaÉo automáticâ da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e oconerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogação, inclusive quando se tratar de lances

interm ediários.

í1.í.2. Cada um dos itens do pÍesente Pregão será objeto de lances em separado.

í1.í.3. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre

lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de desclassiÍicaÉo da proposta. (lnstruÉo Normativa SLTI/MP n"

03/2013).
í1.í.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entÍe os lances, que incidiíá tanto em relaÉo aos lances intermediários quanto

em relação à proposta que cobriÍ a melhor oferta dêverá ser R$ 50,00 (cinquenta reais), sob pena de desclassificaçáo da
proposta. (lnstruÉo Normativa SLTI/MP n" 03/2013).
11.2. Na hipótese de não haver novos lances na foÍma estabelecidâ nocapute no § 1o, a sessão pública será encerrada

automaticamente
í1.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1o, o pregoeiro poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecuçáo do melhor preço

disposto no parágrafo único do art. 7', mediante justiÍicativa.

íí,4. O Pregoeiro veriricará as propostas apresentadas, desclassiÍlcando desde logo aquelas que não estejam em conformidade

com os requisitos estabelecidos nesle Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificaçÕes e
quantidades exigidas no Termo de Referência.

Página 5 de 27



fip^
ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNtctpel oe slúor DE souro soAREs
Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 10.367,025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2750 I 2L28fmsss

ED|TAL oo pREGÃo euerRôulco - No. 003/2021

í1.04.1. Também será desclassiÍicada a proposta que identiÍique o licitante.
í 1.04.2. A desclassificaçáo será sempre Íundamentada e registrada no Sistema.
íí.04.3. A não desclassificaÉo dâ proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase
de aceitação.

1í.í0. O sistema oÍdenaÍá automaticamente as propostas classifrcadas, sendo que somente estas paÍticiparão da Íase de lances.
íí.íí. A troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes se dará exclusivamente via sistema, que disponibilizará campo
próprio.

í í.12. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enc€minhaÍ lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sêndo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
í1.13. O lance deverá ser ofertado pelo valor global para o lote.
í'1.í4, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital. O licitante somente poderá oferecer lance inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
íí.í5, Não seÍão aceitos dois ou maas lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primêiro
lugar.
í'1.í6. Durânte o transGrrso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor Iance registÍado,
vedada a identiÍicação do licitante.
í 1.í 7, Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar
outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.
í1.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais
vantajoso, com o Ílm de negociar a obtênção de melhor preço, vedada a negociação em condiçÕes diversas das previstas neste
Edital.
íí.18.í. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposla e passar à subsequenle, podeÍá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.
1í.18.2. A negociação seÍá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
'lí.19. Será declarado anematante o que apÍesentar o menor preço para o ltern.
1í.20. Encerrada a etapa de lances e depois da verjficaÉo de posslvel ernpate, o Pregoeiro passará ao exame da proposta final
classiÍicada em primeiro lugar quanto às especifcações do produto, compatibilidade do preço proposto em relação ao valor
estimado para a contrataÉo, e exequibilidade.
í1.21. A indicação do lance vencedor, a classiÍicação dos lances apresentados e demais informaçÕes relativas à sessão pública
do Pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuizo das demais formas de publicidade, previstas na
legislação pertinente.

XII - DESCONEXAO DO PREGOÉIRO
í2.'1, Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos
Iicitântes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

'12.2. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a '10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa
automalicamente e terá reinicio somente após comunicaçáo expressa aos pârticipantes no "chat" do sltio www.lidtacoes€.com.br.

xttt - pnerenÊnctA DAs ME/EPP
í3.1. Todos os Iicitantes deverão permanecer coneclados até que o Pregoeiro possa veriÍicar a oconênda de um possível empate,
pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências:
'13.í.1. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, após o término dos
lances, para apresentar nova proposta dê preço inferior àquela considerada vencedora do cerlame em alé 05 (cinco) minutos da

convocaçáo, sob pena de preclusão (Art.45, inciso I dc § 3", da LC no '123i06);

í3.1.2. A N/lUÊPP ou equipaÍado acimâ indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço inferior àquela considerada

vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas neste Edital, terá adjudicado eín seu

favor o objeto licitado (Art. 45, l, da LC n" 123/06).

í3.í.3. Não oconendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serâo convocadas as ME/EPP e

equiparados remanescentes consideÍâdos empatados na ordem classificatória para o exercicio do direito dê ofertar proposta de
preço inferior àquela consideradâ vencedora do certame (AÍt. 45, ll, da LC n" 123/06).

'13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MÉ/EPP e equiparados sejam iguais ou

até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1o e 2o, da LC n" 123/06).

í3,3. O critéío de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociaÉo prevista no item .NEGOCIAÇÃO"
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í3.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. No caso de náo
haver lânces e veriÍicada equivalência dos valores constântes das propostas de lvlE/EPP e equiparados que sê encontreín em
situação de empate, será realizado sorteio para que se identiÍlque a primeira que poderá apresentar melhor oferta.

í3.5. Somente se a contratação de [i]E/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é que o objeto licjtado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais disposiçôes deste Edital (§ 10 do art.45 da
LC no123/06).

í3.6. O disposto neste item somente sêrá aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME/EPP ou
equiparado (Art.45, § 30, da LC no 123/06).

XIV - REGRAS GERAIS OE DESEMPATE
'14.í. se depois de realizado o procedimento previsto no item "PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE", restarem duas ou mais propostas em igualdade de condiçôes, como critério de desempate, será asseguÍada
preÍerência:
'14.í.í. Sucessivamente, aos bens:
í4.í.1.'l Produzidos no Pais;
í4.í.í.2. Produzidos ou prestâdos por empresas brasileiras;
í4.í.í.3. Produzidos ou prestados por empíesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
í4.1.1.4. Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeÍadas ou no caso de concurso enlre as hipóteses previstas nos
itens 26, a classiÍicaÉo far-se.á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados,
vedado qualquer outro processo.

xv - NEGOCTAçAO
15.í. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamenlo e o valor estimado
para a contratação, não se admitindo negociar condiÇões diÍerentes das previstas neste Edital.

í5.2. A negociação será realizada poÍ meio do sislema, podendo ser âcompanhada pelos demais licitantes

XVI . ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
í6.í. Encerrada a etapa de lances e depois de conduída a negociação e veriflcação de possivel empate, o Pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto às especirlcaçôes do produto e compatibilidade do preço em relaÉo ao valor
estimado para a contrataçáo.

í6.3. SeÍá desclassiÍicada a proposta final que:

í6.3.'l Contenha vlcios ou ilegalidades;
í6.3.2 Não apresente as especiÍicaÉes técnicas exigidas pelo Edital ou TeÍmo de Referência;
16.3.3 Apresentar preços finais superiores ao valor máximo oblido pela Administração previamente à Licitação;

í6.3.4 Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis;
í6,3.5 Consideram-se preços manifestamente inexequiveis aqueles que, comprovadamente, foreín insufcientes para a cobe(ura
dos custos decorrentes da contratâção pretendida,

16.4. Não se considera inexequivel a proposta quando se referir a bens e instalaçôes de propriedade do póprio licitante, para os
quais ele renuncie â parcela ou à lotalidade da remuneraÉo.

í6.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos da PreÍeitura Municipal de Souto Soares para orientar sua decisão. Caso o
Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técni@, poderá ser formulado por

pessoa físicê ou juridica qualificada

í6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligênc.ias, com vistas ao saneamento
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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í6.7. No julgamento das propostâs, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que náo alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídicâ, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos os licitantes,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fns de habilitaÉo e classiÍicâÉo.

XVII - VERIFICAçÃO DAS CONDIçÔES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAçÃO DE HABIUTAÇÃO
í7'í. Havendo aceitação da proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto às especiÍicações do bem e compatibilidade do preço,
o pregoeiro verificará, como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o eventual descumprimento das
condiçÕes de participaÉo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no cerlame ou a futura
conlratação, mediante a consulta Consulta Consolidada de Pessoâ Jurldica do Tribunal de Contas da União (httos://certidoes-
aDf.aDos.lcu.oov.bí)

í7.2. A consulta âos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou íilial (cfr. Acórdão
TCU no 1.793/11) e de seu sócio majoritário (dr. an. 12 da Lei n'. 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pêla prática de ato de improbidade administrativa, a proibiÉo de conlratar com o Poder Público, indusive por
intermédio de pessoa juÍidica da qual seja sócio majoritárjo).

17.3. Constatada a existência de vedaçâo à participação no ceÍtame, o pregoeiÍo reputará o licitante inabilitado

í7.4. Ainda como condiÉo prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participaçáo exclusiva para ME/EPP ou equiparados,
ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar no 12312006, o Pregoeiro
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.oortaldatransparencia.oov.br), na seÉo "Despesas -
Gaatos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somâtório dos valores das
ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classiíicada em primeiro lugar no exercicio anterior ou coÍrenle
extrâpola o faturamento máximo permitido como condiÉo para esse beneficio.

í7.5. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de eírapolamento do limite legal, o Pregoeiro indeÍerirá a aplicação do
tratamento diÍerenciado em favor do licitante, conforme artigo 3', §§ 9', 9'-A, 10 e 12, da Lei Complementar n' 123, de 2006, com
a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

í7,6. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o pregoeiro poderá solicitar documentos complementares à
proposta e à habilitaÉo, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados por meio do sistema
eletrônico de acordo com o prazo estabelecido no item 30.8.

17.7. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma prevista na SeÉo "DA
REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA".

í7.8. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá Íixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úeis para a
apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas no ato de inabilitação.

XVIII - DO ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DA HABILITAçÃO E PROPOSTA DE PREçOS
VENCEDORA
í8.í. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍlcado somente serâo disponibilizados
para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

18.2. Os documentos C.9!!fp!9!!.e!lE@, à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital
e já apresentados, deverão ser apresentados no prazo máximo de 3 (três) horas. após solicitação do Pregoeiro.

í8.4. A proposte de preços dêverá ser apresentada juntamente com a Declaraçáo de Elaboraçâo lndependênte de
Proposta, conforme Modelo constante no Edital.

í8.6. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deveÍão ser entregues acompanhados da tradução para língua
portuguesa, eÍetuada poÍ Tradutor Jurâmentado.
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S@U, no prazo máximo de 02 (Duas) horas, contados da solicitação do Pregoeiro.
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í8.7. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverâo também ser devidamente consularizados.

XIX . RECURSOS
í9.1 O preooeiro comunicará com antecedência vla chat do sistema eletrônico a data que ssrá Dêclerado o Vencedor.
Após Declarado o VENCEOOR. o Pr€ooeiro abrirá orazo. de 10 (dez) minutos durante o oual. oualouer licltante poderá.
de foÍma IMEDIATA e MOTIVADA. em campo próprio do slsteme êletrônico. manifestar sua intencão de recorÍer.

í9.2 Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes inteíessados poderão solicitar ao Pregoeiro o envio
por mdo eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de
habilitaÉo apresentados pelo licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.

í9.3 A falta de manifestaçâo imediata e motivada da intençâo de interpor recurso, no momento da sessão pública deste Pregão,

implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

19.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do processo licitatório ou a
qualquer outra informação necessária à instruÉo do recurso.

19.5 l\4anifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:

19.5.1 Negar admissibilidadê ao recurso, quando interposto sem motivaÉo ou fora do prazo estabelecido;
19.5.2 lMotivadamente, reconsiderar a decisãol
'19.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.
19.6 O amlhimento do recurso importará na invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

í9.2.1 As razôes do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistemâ, dêntro do prazo, ficendo os demais
llcitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarazôes também via sistema, que começará a correr do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

xx - AoJUDTcAÇÂo E HOMOLOGAçÃO
20:1 Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à autoridade

superior para homologação.

20.2 oecididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competenle homologará o
procedimenlo licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor.
20.3 A convocaçáo do licitante subsequente será realizada de acordo com as regras previstas no item'REABERTURA DA

SESSÁO PÚBLICA'.

xxt - DA FoRMALTZAÇÃO DO CONTRATO
21.1 - Homologada a licitaÉo, todos os licitantes que tiveÍam seus preços homologados deverão assinar o @ntrato no setor de
Licitaçoes e ContÍatos, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data da publicação da adjudicaçâo, podendo tal
prazo ser prorrogado, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde quê ocoÍra motivo
justificado e aceito pela Administração.
21.2 - Para a assinatura do Contrato e da Autorização de Fornecimento, a empresa deverá representar-se por:

a) sócio que detenha poderes de administração, devendo apresentar cópia autenticada do contrato social e suas alterações que

envolvam sua representação legal, ou,
b) procurador com poderês especificos, devendo apresentar instrumento público ou particular de mandato, este último mm Ílrma
ràónhecida, outorgando poderes ao signatário da ata e/ou da contrataÉo, quando náo se tralar de sócio autorizado através do

coritrato social.
21.3 - A licitante que convocada para assinar a ata deixar de Íazê-lo no prazo Íixado, dela seÍá excluida.

XXII - VALIDADE DO CONTRATO:
22.1 - O Contrato terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser proÍogado mediante
termo aditivo Íirmado por ambas as parles.

XXIII- MANUTENçÃO DAS CONDIçÔES DA PROPOSTA- REVISÃO E REAJUSTAMENTO
23.1 Os preços são flxos e irreajustáveis.

XXIV - PAGAMENTO
24.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou cÍédito em crnta corrente, no prazo

não superior a 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscâl devidamente atestada.
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24.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularizaÉo por parte da
contratada.
24.3 - As notas Ílscais/faturas que apÍesentarem inmrreções serâo devolvidas à Contratada e seu vencimento oconerá após a
data de sua apresentação válida.
24.+ A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do
objeto desta licitaçáo, sendo enviada juntamente com todas as provas de regularidade para com as Fazendas FedeÍal, Estadual
e Municipal, bem @mo para com o FGTS e Justiça do Trabalho.

xxv - FtscAUzAÇÂo e RecesrrueNTo Do oBJETo
25.1 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do objeto, ficando esclarecido que a ação ou
omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total responsabilidade na execuçáo do objeto
contratado
25.2 - Os materiais deverão ser entregues dentro do prazo constante da AFN,4 (Autorização para Fornecamento de Nlaterial) e o
recebimento e a conferência do material será efetuado pelas Unidade Administrativa solicitante, que, depois de veriÍicados o
alendimento a todas as exigências e condições, emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisóÍio, no caso de
entÍega parcial.
25.3 - Constatadas irregularidades no objeto conlratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituiçáo ou rescindindo a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratâda deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo
máximo de 24 (vinte e qutro) horas, contados da notificaçáo por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem
prejuÍzo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo
máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado,

XXVI - PENALIDADES
2ô.1 - O descumprimento, parcjal ou total, de qualquer das cláusulas contidas no instrumento contratual sujeiiará o Contratado às
sanções previstas nas leis que regem este edital.
26.2 - A inexecução, parcial ou total, da Autorização de Fornecimento de Material - AFM ensejará a suspensão ou a imposição da
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
26.3 - lnexecução contratual, indusive por atraso injustiflcado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora,
que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
l- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de Íecusa do adjudicatárjo em assinar o contrato, dentro de 10 (dez)
diâs corridos, contados da data de sua convocação;
ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da paÍle do fornecimento não reâlizado;
lll - 0,7% (sele décimos por cento) sobre o valor da paÍte do fornecimento não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.
26.4 - A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamenlo devido à contratada o valor de qualqueÍ mulla porventura
imposta eÍn virtude do descumpÍimento das condições estipuladas no contrato.
26.5 - As multas previstas neste item não tém caráter compensatório e o seu pagamenlo não eximiÉ o Contratado da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

XXVII - RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO CONTRATO
27.1 - A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqúências contratuais e as previstas na Lei
Federal n.o 8.666i93 e 1O.52O1O2.

27.2 - O Contratante poderá rescindir administrativamenle o Contrato nas hipóteses previstas os incisos I a Xll, XVll e Xvlll do art.
78 da Lei n.o 8.666/93.
27.4 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a Xl e Xvlll do art. 78 da Lei n.o 8.666/93 não câbe a Contratado direito a
qualquer indenizaÉo.
27.5 - O Contrato podeÍá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
reôêbimento da notificação, em quando:
a) o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital,
b) o Fornecedor, injustiÍicadamente, deixar de ílrmar o Contrato decorrente do Pregão Eletrônico;
c) o Fornecedor der causa à rescisáo administrativa do Contrato, decorrente do Pregáo, poÍ um dos motivos elencados nos incisos
I a Vlil do art. 78 dâ Lei n." 8.666/93.

xxvm - REVoGAçÃo - ANULAçÀO
A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei n." 8.666/93.

xxlx - DrsPosrçÔES GERATS
29.1 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, modificar este
Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, excelo quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçâo das propostas.
29.2 - Os encargos de natureza tributárias, sociais e pâra Ílscais são de exclusiva responsâbilidade da empresa contratada.
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29.3 - É facultada o Pregoeiro ou ã aúoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoÉo de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive a juntadâ posterior de documentos, no pÍazo máximo
de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou juridica já existente na data da apresentaÉo da proposta, sendo
que os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante âto motivado do Pregoeiro.
29.4 - A apresentaçáo da proposta implica pãra a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem
como a integral e incondicional aceitaçáo de todos os termos e condiÇões deste Edital, sendo responsável pela fdelidade e
legitimidade das informaçÕes e dos documenlos apresentados em qualquer fase da licitação.
29.5 - O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registÍo da suspensão e a
convocação para a continuidade dos trabalhos.
29.6 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevaÍ falhas meramenle formajs constanles da documentação e
proposta, desde que náo comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente.
29.7 - PaÍa quaisquer questôes judiciais oÍiundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares, Estado da
Bahia, com exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
29.8 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, considerândo as disposiçÕes
das Leis Federais no. '10.520/02 e 8.666/93, bem como, dos Decreto n' U6 de 24/1112014.

xxtx - ANExos
l.Termo de Referência

ll.Modelo de proposta de preços;
lll.Minuta do Contrato
lV.Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor;
V.Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de HabilitaÉo.

Vl.Modelo de Declaração de lvlicro Empresa e Empresa de Pequeno Porte
Vll.Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta
Vlll.Modelo de Declaração de Termo de Compromisso

Souto Soares/8A,13 de Maio de 2021.

Amaury Alves Batista Junior
Pregoeiro
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 '1. A presente licitação tem por escopo o Pregâo Êletrônico, tipo Menor Preço por lote, para Aquisição de Computadores,
Equipamentos, PeriÍericos e lnsumos de lnformatica para atender as necessidades oas UaS luniOaoês Básicas àe Saúoej
conforme quantidade e especificaçôes constantes no anexo I deste edatal.

'1.'1.2. O material que se pretende obter para atender as necessidades das UBS (Unidades Básicas de Saúde) e Secretaia
Municide de Educação de Souto SoaÍes/BA no valor estimado de 155.070,00 (cento e cinqüenta e cinco mil e setenta reais), sào
os seguintes:

LOTE O1

Item Descri do Produtos U n idade Qtde V. Unitário V.Total lvlarca
Computador dêsktop com processador 13

de vêlocidade 3.6GHz, tipo de soquete
LGA 1151, com vídeo integrado, UHD
Graphics 630, cache ômb, tipo de memoria
DDR4 SDRAM, velocidade de 3600Mh2,
placa máe compatível com processador
acima citado e com memoria ddr4
2666Mh2, soquetê LGA'1151, mÍnimo 4GB
de lilemória ram ddr4 26661\ilhz, SSD de
120 GB 500mb/s para Leitura e 320mb/s
para Gravaçáo Sa400s37, lVonitor LED 19"
polegadas HDI\ill FULLHD, rêde
10/100/1000 lvlbps, Saída multi-Vgâ: RGB
HDMI FULL HD, teclado usb padrão
brasileiro, mousê 1000dpi, caixa de som,
conexÕes traseiras, 4X usb 2.0, 1X áudao,
HDMI, bivolt, sistema operacional Windows
10 64bit. Para efeitos de Íeferência, foi
utilizado o Precessador lntel Core i3 8100,

Geração, serão aceitos outros
processadores de performance igual ou
superior, desde que sejam da mesma ou,

era mais rêcente

und 30

Lote 02
Item DescriÇão do Produtos Unidade Qtde V.Unitário V.Total lvlarca

1

Computador desktop com processador 15

de velocidade 3.6GHz, tipo de soquete
LGA 1151, com vídeo integrado, UHD
Graphics 630. cache 6mb, tipo de memória
DDR4 SDRAM, velocidade de 3600Mh2,
placa máe compativel com processadoÍ
acima citado e com memoria ddr4
2ô66Mhz, soquete LGA 1 '151, mÍnimo 8GB
de Memória ram ddr4 2666N4h2, SSD de
240 GB 500mb/s para Lêitura e 320mb/s
para GravaÇâo Sa400s37, Monitor LED 19"
polegadas HDMI FULLHD, rede
10/100/1000 Mbps, Saída multi-Vga: RGB
HOMI FULL HD, teclado usb padrão
brasileiro, mouse 'l000dpi, caixa de som,
conexÕes traseiras, 4X usb 2.0, '1X áudio,
HDMI, bivolt, sistema operacional Windows

und
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LOTE 04
Item DescriÇão do Produtos Unidade Qtde V.Unitário V.Total Marca

lmpressora multifuncional laser
monocromática, velocidade de imprêssão é

10 64bit. PaÍa efeitos de refeÍência, foi
utilizado o Precessador lntel Core iS, Ba

Geraçáo, serão aceitos outros
processadores de performance igual ou
superior desde que sejam da mesma ou,
de geração mais recente.

LOTE 03
Item DescriÇáo do Produtos Unidade Qtde V. Unitário V.Total Marca

1

Filtro de linha com chave liga/ desliga com
led indicativo de funcionamento, bivolt 100-
240Vac automático - 50/60H2, corrente
máxama de operação 10 Ampàres, potência
máxima de operação 1270W em 127v1
220W em 220V, tomadas separadas para
facilitar conexão com plug 90", com
dimensões de 28.6 x 4.5 x 4 cm ; 0.29 s

und 30

2
Transformador 2000VA bivolt 1101220 e
2201110 com dimensÕes de 10,3 x 10,9 x
14,5 e com írequência de opêração de
60H2.

und 6

3

Adaptador USB com dimensÕes de 1.5 x
0.71 x 1.86 cm: 10 g padrâo de conexão
sem fio 802.11n, 802.11b, 802.11a,
802.11ac, 802.1 19, dual band e com modo
AC. Velocidade wireless 600 Mbps ( 200
mbps em 2,4GHz.,433 Mbps em sGHz),
frequência 2,4GHz e sGHz, modos de
sêgurança wireless
WEP,WPAA/YPA2,WPA-PSK/WPA2-
PsK,tecnologaa de modulação
DBPSK,DQPSK,CCK,OFDM, 1 ô-QAM,64-
QAM,256.QAM,

und 30

4

Roteador Wireless dual band AC, 4 antena
externas fixas sdBi, 4 portas fast Ethernet -l WAN e 3 LAN, Chipset Realtek
RTL81g7FH.VG4-CG + RTL8812FR., CG,
memória Flash 8 MB, memória RAM 64
MB, compatível com plataforma Remotize,
segurança: WPA-WPA2/PSK com
criptografia AES, padróes wireless IEEE
802.11alblglnlac, modo do rádio MU-
MIMO, Beamforming, modo de operaçâo
Roteador, frequência de operaçáo 2,4GHz
e 5GHz, canais dê transmissáo 2,4GHz 1-
13 Brasil, 5 GHz
36,40,44,48,149,153,157,161, taxa de
transmissão 2AGHZ alé 300 Mbps, SGHz
até 867 Mbps, fonte de alimentação
entrada 100-240V a 50/60 Hz, saÍda 12
Vdc/1, potência de consumo máxima 12W.

und
6
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1

de 40 páginas por minuto em A4 e 42
páginas por minuto Carta, rcaliza
impressão e digitalização através do USB.
visor LCD com 5 linhas com teclados íísico,
processador de documentos para 50 folhas
com digúalizaçào em passage.n únrca e
memória de 512M8 que pode se expandir
até 1,5G8. Resolução: 1.200 x 1.200 a
velocidade reduzida; tecnologia multibit
para qualidade de 9,600 x 600 dpi
impressão; 600 x 600 dpi, 265 escalas de
cinzento por cor (scan/cópia), Processador:
Coretex-Ag / 800 MHz, interfaces USB 2.0
(Hi-Speed), USB Host lnterface, Gigabit
Ethernet
(10BaseT/100BaseT)«1000BaseT), Slot
opcionêl para SD/SDHC-Card, dimensÕes:
4'17 x 429 x 495 mm, consumo de energia:
lmpÍessáo/Cópia: 375 W Ready-mode: 41
W Sleep mode: 1 W, fonte de alimentação:
AC 220 - 240 V, 50/60 Hz. Para efeitos de
referência, foi utilizado a KYOCERA
ECOSYS M2040DN, serão aceitas outras
impressoras de peíormance igual ou
superior.

und 6

LOTE 05
Item DescriÇáo do Produtos U nidade Qtde V.Unitário V.Total Irlarca

I

Nobreak 1800va bi+ long backup dsaída
bat externa XNB 1800 Bl+, potencia de
1800 VA, dimensôes largura 12.5 cm,
comprimento 32cm, peso 10k9,
alimentaÉo: Bivolt automático, saída 120
V, cabo integrado para conexão de 2
baterias externas em série: 12 V até 90
Ah(1) cada (24 V), tensão de entrada: bivolt
automático; tensão de saída: í20 V,
Íegulador automático de tênsáo
Carregamento automático: permite recarga
de baterias mesmo com o nobreak
desligado, restart automático, Íunçáo DC
start: permite ligar o nobreak mêsmo na
ausência de energia elétrica, sinalizaçôes
audiovisuais: status da bateria e indicação
de sobrecarga via LEDs e alertas sonoros,
6 tomadas de saída frequência de
Opêração: 60 Hz +-5%, 6 níveis de
protêção: Contra curto-circujto,
sobreaquecimento no inversor, subtensão,
sobretensão, descarga total, sobrecarga
das baterias.

un 6

LOTE 06
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Item DescriÇão do Produtos Unidade Qtde V.Unitário V.Total Marca

1

lmpressora multifuncional jato de tinta
bivolt, 4 cores Ciano, Black, Magenta e
Yellow , com conectividade USB e Wireless
- Wi-Fi Direct, velocidade de impressáo de
33ppm em preto e 1sppm em cores,
velocidade de cópia 7,7 ISO com ( em
preto) 3,8 ISO com (em cores), resolução
de 5760x1440 dpi, velocidade de
digitalização 11 segundos por pagina em
preto,32 segundos por pagina em cores
(200dpi),consumo aproximado de energia
12W em operação - 3,9W em standby - 0,4
W em repouso - 0,3 W desligado,
dimensões: largura 37,5cm, altura 17,9cm,
proÍundidade 34,7cm. Paru eÍeitos de
referencia, Íoi utilizado a MultiÍuncional
Epson Eco Tank L3150, seráo aceitas
outras impressoras de performance igual
ou superior.

un 6

'1.1.3.0 sistema operacional devera ter licença de uso do sistema operacional Microsoft Windows í0 6,4 bits, êm
português, com garantia de upgradê parâ a vêrsão mais rêcêntê lançada até e data de publicação do edital. A etiqueta da
autenticidade da licença deverá estar afixada ao gabinete do êquipamento
í.1.4. Todo o conjunto deverá possuir clara identificação da marca do fabricante, mesmo padrão estético e meama cor
predominante,
í.'1.5. O número de série de cada equipamento deve ser único e afixado em local visível na paÉê externa do gabinete e
constar na nota fiscal.
í.1.6. Cada êquipamento deverá ser acompanhado de uma licênça do sistêma operacional \Mndows 10 64bits, esta
licença deveÉ constar na nota fiscal de entrêga do êquipamento,

2, JUSTIFICATIVAS
2.'1. A Contratação de Empresa do Ramo, para Aquisição de Computadores, Equipamentos, PeriÍericos e lnsumos de lnÍormatica
para atender as necessidades das UBS (Unidades BáSicas de Saúde) e Secretaria de Municipal de Educação, relacionados neste
edital é necessária para propocinar ferramentas de trabalho adequadas e de qualidade aos servidores públicos N4unicipais.

3. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
3.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se.á de acordo com as necessidades e conveniências da
CONTRATANTE:
a) o CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentaçáo da "Ordem de Fornecimento", conforme modelo previamente
apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da
Secretaria municipal de Educação;
b) a "Ordem de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informaçôes relativas ao fornecimento e assinadas por
funcionário do posto que exêcutar o fornecimento.
c) os materiais deverão ser entregues, conforme Cronograma de Fornecimento emitido pelo Contratante, através da Secretaria
l\4unicipal de saúde.
d) o Contratado se compromete a entregar os materiais com observância das condiçÕes que seguem, relativas aos respectivos
prazos de validade previstos no Edital.
e) atraso na entrega será cobrado multa de acordo com normas legais.
f) náo serão permitidos os materiais e produtos experimentais ou sem aprovação do registro pelo órgão compelente.
g) a CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentaçáo da "Ordem de Fornecimento", devidamente preenchida,
datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas
pafes.
hl) em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o foÍnecimento dos materiais licitados mediante contato telefônico pelo
responsável identiricado pelo CONTRATANTE, junto ao preposto indicado pela Contrâtada.
i) o responsável pelo recebimento terá direito de recusar o produto que náo estiver em sua embalagem a identificação do produto.
Caso a Ordem de Fornecimento contenha mais de um produto solicitado ê quando da entrega dos produtos constatar- se erro por
paÍle do Contratado, este deverá deixar com a Secretaria Municipal de Saúde os produtos para os quais náo houve equivoco e
providenciar a retiÍicação da nota imediatamente, enviando-se a Nota Fiscal Eletrônica retificada para o e-mail da SecretaÍia
Municipal de Educacao.
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j) o material será recusado no caso de especificaçÕes fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume menor que o
solicitado.
l) o material recusado deverá ser substituído no prazo máximo 48(quarenta e oito) horas, contado a paÍtir do recebimento pelo
CONTRATADO da formalizaÉo da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operaião,
inclusive os de reparação.
m) não será admitida recusa de fornecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
n) em caso de panes, casos fortuitos ou de forçâ maior, o CONTRATADO deverá providenciar alteÍnativas de fornecimento nas
mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 48(quarentae oito) horas, após o recebimento da formalização de
descontinuidade do fornecimento ematida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sançÕes previstas no contrato.
o) A entrega dos materiâis e/ou insumos deverá ocorrer em até os(cinco) dias úteis após o envio ao Contratado da Autorizaçáo de
Fomecimento.

4. CONUçÔES BÁSTCAS
4.1. O fornecimento dos materiais deverá estaÍ disponibilizado ao Contratante denlro do prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimenlo.
4.2. Quanto âo quantitativo estimado a seÍ contratado, só seÉ pago o que efetivamente for consumido.
5. DO PREçO
5.1. O preço total considerado para o fornecimênto dos itens, sêrá o preço ofertado na proposta vencedora.
5.2. No preÇo contratado já se encontram computados todos os impostos, tariÍas, Íretes e demais despesas que, direta ou
indiretamente tenham Íelação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas
decorrentes.
5.3. Os preços dos materiais, sâo Íixos e irreajustáveis (com exceção de aumentos provisionados por concessão Íederal) durante
o lranscurso do prazo do contrato.
5.3.'1. Os preços poderão ser reajustados, tendo por base a data da apresentaçáo da proposta, tendo como limite máximo â
variação do Indice Nacronal de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE.
5.3.2. PaÊ a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitânte vencedoÍa deverá apresentar sua solicitação por
escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociaÉo a Prefeitura [4unicipal.

6. VGÊNCIA
6.1 . Este contrato tem vigência até 12 meses, contados da data da suâ assinatura, com eíicácia após a publicaÉo do seu extralo
no Diário OÍicial do N,4unicipio, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

7. UNIOADE FISCALIZADORA
7.1. A Fisc€lizaçâo do cumprimento do Contrato estará â cargo de seÍvidor designado por esla Prefeitura, conforme publicação
no Diário OÍicial deste l\.4unicípio

8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado mensalmente, através de oÍdem bancária (transferência ou depósito), no prazo de até o 30o
(trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente alestado o
cumprimento da obrigação do objeto da licitação.
8.2. Como condição paÍa recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal junto à
Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de SeMço (FGTS), Trabalhista, Fazendas Federal, Estadual e

Municipal.
8.2. As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados, correrão à conta de recursos conslantes de dotações
consignadas no Orçamento lvlunicipal para o exercício conente a saber
Dotação Orçamentária.
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.

Ação.: 2055 - Manut. das Ações da Atençâo Basica.
Cla$ificeção Econômica: 449052 - Equipamentos e N4ateÍial Premanente.
Clessificação Econômica: 339030 - Material de Consumo
Fonte: 14 transÍerencia do SUS
Fonte: 02 Saúde '15%

Unldade Orçamentária: 02.04.03 - FUNDEB.
Ação: 2'152 - Manutenção das AçÕes do FundeÍ/Precatórios
Classificaçâo Econômice: 449052 - Equipamentos e Material Premanente
Fonte: 95 - AÇão Juducial FUNDEF precatórios

9. DTSPOSTçOES GERATS
9.1. O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se deslina, com a efiécia e a qualidades requeridas.
9.2. O Contratado responde pelo correto e integral Íuncionamento e utilidade do bem adquirido, devendo, em caso de vicio ou

defeito, proceder sua imediata substituição, aplicando-se, ainda, o disposto na Lei Federal no 8.078/1990 (Código de Defesa do
Consumidor).
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í0. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
10.1 A Contratadâ deve cumprir todas as obrigaÇões constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÉo do objeto e, ainda;
10.2. Efetuar a entrega do objeto eÍn perfeitas condiçÕes, conforme especificaçôes, prazo e local constantes no Edital e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual conslarão as indicações referentes a: marcã, fabricante, modelo,
procedência e prâzo de garantia ou validade.
'10.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada.
'10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13, 14 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).
'10.5. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de ReÍerência, o objeto com avarias ou
defeitos.
10.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo.
'10,7. Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitaÉo e qualificagão exigidas na licitação.
10.8. lndicar preposto para reprêsentá-la durante a execução do contrato.
10.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes da Nota de Empenho.
'10,10. Executar as entregas dos produtos conforme especificaçÕes e de sua proposla, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de Íornecer os materiais e equipamentos necessários, na
qualidade e quantidade necessárias para execução deste Termo de RefeÍência e em sua proposta.
'10.11. Fornecer o materiâl conforme especifcaçóes.
10.12. NcaÍ com todas as despesas deconentes de transportê e entrega do objeto fornecido, sem ônus adicional a PreÍeitura
Municipal de Souto Soares.
10.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devoluçáo dos itens fornecidos nos casos de necessidade de
manutenção dou calibraÉo dentro do prazo de garanúa.
10.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do ÍabÍicante, conforme o código constante na especifcaÉo.
10.15. Manter as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no edital, em conformidade com a Lei 8.666/1993.
10.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidarn ou venham a incidir sobre a execuÉo contratual,
inclusive as obrigaçóes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislaÉo correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado para execuÇão contratual.
10.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CLT, e na Portaria n.' 3.46U77,
do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a seí exigida.
10.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigaçÕes.

íí" DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
1 1.'1. Solicitar a execuçáo do objeto à contmtada através da emissão de Ordem de Fomecimento.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes dêcorrentes do objelo
contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas âlterações posteriores.
11.3. Fiscalizar a execuçáo do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em deconência, solicitar
providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
1 1.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à @ntratada nas condiçÕes estabelecidas neste Termo.
1'1.6. AplicaÍ as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

12. DA FTSCALTZAÇÃO
12,'1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor indicado pela AdministraÉo, especialmente designado
para este fm pela contratante, de acordo com o estabelecido no ârt. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993.
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ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA DE PREçO

PREGÃO ELETRÔNICO . N", OO3/2021

Ao
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
SECRETARIA DE SAUDE

Planilha orçamentária segue acima no Anexo I (Termo de Referência)

de de 2021

Obsêrvaçáo importante: ao preencher este anexo assumimos o compromisso perante o Prêgoêiro que êstamos de
acordo com o Edital e seus Anexos.

DADOS DA LICITA
PREGÃo

ELETRÔNICO N"
00312021

OBJETO: Pregão Eletrônlco, para Aquisição de Computadores, Equipamentos, Perifericos e
lnsumos de lnformatica para atender as necessidades das UBS (Unidades Básicas de Saúde) e
Secretaria l,4unicipal de Educação

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL
ENDEREÇO

TELEFONE FAX EMAIL

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS; 60 (SESSENTA) DIAS

Página'18 de 27
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ANEXO Ir

MINUTA DE CONTRATO

o ..., Estado da Bahia, inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, sob
o no. ........................ localizado â Avenida José Sampaio, no 08, 1o Andar, Centro, Souto Soares-Ba, neste ato

inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' ...................................... e portador do RG. n" .................................,
residente e domiciliado na ........................... Centro, Souto Soares-BA, nesta Cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa, .........., inscrita no CNPJ sob N'...................................., com sede

Íirmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA . oBJETo
1.1" O presente Contrato tem por objeto a Contrataçáo de Empresa do Ramo, para Aquisição de Computadores, Equipamentos,
Perifericos e lnsumos de Informatica para atender as necessidades das UBS (Unidades Básicas de Saúde) e da Secretaria de
EducaÉo, conforme Edital de Pregão Eletrônico No. 003/2021 e seus anexos.

cúUSULA SEGUNDA - REGIMÊ DE ExEcUçÃo
2.1. O Regime de Execução do presente Contrato é de contrataçáo lndireta com Fornecimento Parcelado, em obediência ao Edital
de Pregão N" 003/202'1 e seus Anexos, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N' 8.666 de
21106/1993, Decreto FedeÍal n" 10.02412019 e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N'8.883/94.

GúUSULA TERCEIRA - PRAzoS
3.1.O prazo de entrega do objeto, será acordo com as solicitações da Contratante, a contar da data de assinatuÍa do contrato, al
não se computando os casos pÍevistos no artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro.

CúUSULA QUARTA - uGÊNcIA
4.'1. O ptazo de vigência do contrato será da assinatura do contrato alé 3111212021, podendo ser proírogado mediante acordo
entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

cúUSULA oUINTA - PREço, coNDIÇÓES oE PAGAMENTo E REAJUSTAMENTO
5.1-- O Preço Total para a entrega do objeto será de R$ ............. . ............. resultante das quantidades
constantes da Planilha Orçamentária e da proposta de Preços, objeto do Edital de Pregáo N". oo3l2o21.

5.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transÍerência ou depósito), no prazo de até o 30o
(trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresenlação de Nota Fiscal/Fâturâ, devidamente atestado o
cumprimento da obrigação do objeto da licitação.

5.3 - Só Serão admitidos reajustes por concessão do Governo Federal. Para tanto o contratado deverá solicitaÍ por escrito,
apresentando planilha de cálculo.

CúUSULA SEXTA - oRIGÊM Dos RECURSoS
6.1. As despesas deconentes da execuÉo dos serviços contratados com base no Edital de Pregão No.003/2021, correrão à conta
de recursos constantes de dotaçÕes consignadas no Orçamento Nlunicipal para o exerclcio conente a saber:

Dotação Orçamentária.

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Munlcipal dê saúde.
Ação.: 2055 - Manut. das Ações da Atenção Basica.
ClassiÍiceçáo Econômica: 449052 - Equipamentos e lilaterial Premanente
ClasslÍicação Econômica: 339030 - Material de Consumo
Fontê: 14 transÍerencia do SUS
Fonte: 02 Saúde 15%

Unldade Orçamentária: 02.04.03 - FUNOEB.
Ação: 2'152 - Manutenção das AçÕes do Fundef/Precatórjos
ClassiÍicação Econômica: 449052 - Equipamentos e L4aterial Premanente
Fonte: 95 - Açáo Juducial FUNDEF precatórios

cúusULA SETIMA - DIREITOS E OBRIGAçOES DAS PARTÉS CONTRATANTES
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7.1 .DA CONTRATADA:
7.'1.1- A CONTRATADA deverá fornêcer o objeto desta licitaçáo de acordo a necessidade da CONTRATANTE.

7.'1.2 - A CONTRATADA será legal e Íinanceiramente responsável por todas as obÍigações e compromissos contraidos com
terceiros, para a execuÉo deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, íiscais, securitários,
comerciais e oúros fins, a eles náo se vinculando â CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade.

7.í.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuÍzos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de dolo ou culpa, negligéncia, imperícia ou imprudência, na execuÉo do objeto deste Contrato, dirêtamente, por seus
preposlos e/ou empregados, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizagão ou a@mpanhamento fêito p€la
CONTRATANTE ou por seus prepostos.

7.1 .4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fornecimento objeto deste Contrato.

7.'!.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as necessidades do objeto contido no Edital, que é
paÍte integrante deste Contrato.

7.1.6 - Reconhecer os direitos da administraçáo, em caso de rescisão administrativa pÍevista no Artigo 77 da Lei 8.666/93;

7.1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do conlÍato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por eles
assumidas todas as condiçÕes de habilitaÇão e qualiÍicação exigida na Ljcitação.

7.1.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes conlratuais, acréscimos ou supÍessões que se Íizerem
no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do mntrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

7.2 - DA CONTRATANTE:
7.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigaçôes Íinanceiras deconentes do presente Contráo, na
integralidade dos seus termos;

7 .2.2 - Afrscalizaçáo do fomecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.
7.2.3 - Poderá a Íiscalização ordenar a suspensáo total ou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas, dentro de 36 (tinta e
seis) horas, as reclamaçÕes que Íizer, sem prejuízo de outras sançÕes que possam se aplicaÍ a CONTRATADA.

CúUSULA OITAVA - ISENçÃO DE PENALIDADE
8.1 - Considerando que os pagamentos seráo efetuados apôs os fornecimentos, não havendo assim nenhum risco ÍutuÍo para o
MunicÍpio, contudo fica estipulado multa de 10% (dez por 6ento) incidindo sobre violaçáo das cláusulas deste Contrato, inclusive
no caso de vicio na qualidade constatada.

CúUSULA NONA - DA INEXECUçÃO E DA RESCISÂO
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelaÉo judicial ou eÍrajudicial,
sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:

9.1 .1 - O nâo cumprimento, ou cumprimento inegulãr, de cláusulas contratuais, especiÍicações ou prazosi

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar â impossibilidade da enlrega dos produtos
adquiridos, nos prazos e condições estipulados;

9.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;

9.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CoNTRATANTE;

9.1.5 - A subcontrataÉo total ou parcial do objeto deste contrato, a associaÉo da CONTRATADA com outreÍn, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisâo ou incorporaÉo sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE:

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinaçÕes regulares da Fiscalização da CONTRATANTE, beÍn como dos
seus superiores;

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execuÉo dos serviços, anotadas na forma do parágraÍo primeiro do artigo 67 da Lei
número 8666/93 de 2'1106/93:

9.'l.8 - A decretâção de falência, insolvência ou concordâtâ da CONTRATADA;
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9.1.8.1 - No caso dê concordata é facultado à CONTRATANTÉ manter o contrato, com a CONTRATAOA, assumindo ou não o
controle das atividades quejulgar necessáÍias, a seu exclusivo juizo, de íorma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem
prejuizo à Administração;

9.'1.9 - A dissolução da CONTRATADA;

9.1,10 - A alteraÉo social ou a modificaÉo da Íinalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do
contÍato:

9.1.'l 1 - Oconendo a rescisão nos teÍmos do item 8.1 acima citado, acânetará para a CONTRATADA, as conseqoências contidas
no artigo 80 da Lei N" 8666/93 de 21106/93, sem prejuizo de outras sançÕes previstas na citada Lei.

9.2 - A rescisão contratual poderá também oconer das seguintes Íormas:

9.2.'l - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de 8.1.'l a 8.'1.10, ou
oufos contidos na Lei N". 8ô66/93 de 21106193;

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desdê que haja conveniência para a CONTRATANTE;

9.2.2.1 - A rescisáo amigável ou administrativa deverá seÍ precedida de autorização escrita e Íundamentada da autoridâde
competente da CONTRATANTE;

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, seÍn culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos regularmente comprovêdos
que houver gofrido, tendo direito a;
a) Oevolugáo da garantia "se houver;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

cúusuLA DECTMA - coNDrçôEs cERArs
'10.1 - Serâo de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatisticos e quaisquer oulros documentos
êlâborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela;

10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender têmporariamenle a execuçáo deste Contrato, quando necessário por
conveniência dos serviços ou da AdministraÉo, respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;

10.3 - lntegram o presente Contrato, independentemenle de transcÍiÉo, o Edital e seus Anexos e a Proposta de Preços da
CONTRATADA;

'10.4 - Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato;

10.5 - Este contrato é regido pela Lei n". 8.666/93, a Íim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
11.1. este contÍato será fiscalizado por servidor designado por esta AdministraÉo Nlunicipal, através de portaria publicada no
Diário Oficial do Municipio

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNOA . FORO
12.'l - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado da Bahia, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e mntÍatadas, assinam o presente Contrato, em
03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo

Souto SoaÍes Ba. de 2021

CONTRATANTE CONTRATADO
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampeio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2rSO / 2L28

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO . N". OO3/2021

Testemunhas

1 2
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2t5O I 2L28

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - NO. OO3/2021

i,ilodalidade de Licitação - PREGÁO ELETRÔNICO Número 003/2021

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso )(Xxlll do art. 7" da Constituição Federal, para os
Íins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos menor de'18 anos eín trabalho nolurno, perigoso ou insalubre,

( ) nem menor de 16 anos.

( )-nern menor de 16 anos, salvo na condiçâo de aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2021

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARII\,4BO DE CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
CNPJ 10.367,025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-zLsO | 2L28

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - NO. OO3/2021

l,4odalidade de Licitação - PRÉGÃO ELETRÔNICO Número 003/2021

ANEXO V - MODELO DE DECLARAçÃO DE PLENO CONHECIMENTO É ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS OE
HABTLTÍAÇAO.

Declaramos sob as penas da lei, especialmenle em face do quanto disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/02, o pleno

conhecimento e atendimento às exigências de habilitaçâo, cientes das sanções factiveis de serem aplicadas.

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA

Página 24 de 27
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ESTADO DA BAHIA

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45,990-OOO
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2L50 / 2L28

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - NO. OO3/2021

l\4odalidade de Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO Número 003/2021

ANEXO VI . MODELO DE DECLARAçÂO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Em cumprimento ao lnstrumento Convocatório acima identiíicado, declaramos para os fins da parte Íinal do inciso Vll do artigo.4o
da Lei FedeÍal no'10.520/02, termos @nhecimento de todas as informa$es e das condiÉes para o cumprimento dâs obrigações
objeto da licitação, e ainda:

Para os Íins do tÍatamênto diÍerenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar no 123/06, alteradâ pela Lei Complemenlar
n" 147, de 07 de Agosto de 2014, declaramos:

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condiÉo de microempresa e que não
estamos incursos nas vedaçÕes a que se repo(a § 40 do art. 3o da Lei Complementar n"'123106.

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de pequeno porte e que não
estamos incursos nas vedaçÕes a que se Íeporta § 4o do art . 30 da Lei Complementar no 123/06.

( ) para os efeitos do § '1" do art. 43 da Lei complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar 14712014, haver restrição na
compÍovação da nossa regularidade Íiscal e trabalhista, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do ceÍtame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública , cientes de que a não-regularizaçáo da documentação , no prazo previsto implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a deÍinida no art. 86.

de de 2021

RAZÃO SOCIAL i CNPJ i CARIN,4BO DE CNPJ
NOIVIE DO REPRESENTANTE LEGAL i CPFi ASSINATURA

Página 25 de 27

I
t



fm§ss

ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2750 I 2L28

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - NO. OO3/202í

Modalidade de Licitação - PREGÃO ELETRÔNICO Número 003/2021

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAçÀO DE ELABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(ldentiÍiceção completa do representante da licitante), como r€presentante devidamente consütuído de (ldêntiflcação
completa da licitante) doravantê dênominado (Licitante) parâ fins de participeção no certamê licitatório aclma identiÍicado,
declaro, sobas penas da lêi, eín especial oart.299 do Código Penal Brasileiro, que:

1. a proposta apresentada para participar desta licitaÉo Íoi ehborada de maneira independente por mim e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato desta lic.itação, por qualquer meio ou por qualquer pessoâ,

2. a intenÉo de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitaçáo, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

3. que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro paÍticipante potencial ou de

Íato desta licitaÉo quanto a participar ou náo dela;

4. que o conteúdo da proposta apresentâda para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participânte potencial ou de fato desta licilaÉo antes dâ adjudicação

doobjetoi

5. que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, inÍormado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abeÍtura oÍicial das propostas;

e

6. que estou plenamenle ciente do teor e da extensão desta dedaraÉo e que detenho plenos poderes e informações para

fiiiná-la.

de de 2021

RAZÃO SOCIAL / CNPJ i CARIMBO DE CNPJ
NOI\,1E DO REPRESENTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-q)0
CNPJ 10.357.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-2L5O I 2L28

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - NO. OO3/2021

tvlodalidade de Licitação - PREGÃo ELETRÔNlco Número 003/2021

ANEXO VIII . MOOELO DE TERMO DE COMPROMISSO

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa razão social) inscrita no

CNPJ: se compromete a entÍegar os materiais, nas quantidade solicitadas no MUNICIPIO DE

§OUTO SOARES, nos locais determinados, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento emitida

de de 2021

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARII\,IBO DE CNPJ
NOI\,1E DO REPRESÉNTANTE LEGAL / CPF/ ASSINATURA
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quarta-feira,20 dejaneiro de 2021 | Ano VI - Edição n,00584 lCaderno 1

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
RUA EUTÁCIO YÍtIRA VÍANA. 58 - Bahts C.p -.{ó990-000
CNPJ 13,922,5s4/00tJI-9E - TrleÍsr: (0rr75) 3139.212El21S0

DECRITO/CP N.' 31, Souto So$res,/BA, em l9 dc jlnciro de 2021.

"Dispõe sobre a nomeação do Pregoeiro Oficial, e
equipe de apoio para realização dc licitação, na
modalidade de pregão, e da outras providências",

CONSIDEILANDO, a necessidade de realização de licitaçào na modalidade Pregão, bcm
como, nomear Pregoeiro OÍicial, e a equipe de apoio;

CONSIDERANDO, airdâ, que cabc ao Município4ortear os seus atos administrativos

em çonformidade çom a Constituição Federal, e a Legislaçõo de regência;

Resolve:

Art. lo - Nomear o Scrvidor Amsuri Alver Batlsta Junior, do QuadÍo dos §ervidores

Efetivos Matricula 608, para ocupar exerceÍ a Função de Pregoeiro Oficial nas Licitações
de Modalidaclc PREGÀO, promovidas pelo Municipio de Souto Soares/Ba.

An. 2o - Ficam nomeados os Servidorcs, Aniara Rodrigues dr Jesus, Rodrigo Vleira
de Andrade, Mgria de Fátima Teixeira de Souza, para compor a equipe de apoio na

modalidade rle licitação mcncionada no Caput do art. l.o do presente DeÇreto, Municlpio

rle Souto Soares/Ba.

Art,3." - Este Decreto entra em vigor na data de suâ publicação, r€vogando-se as

disposiçôcs em contrário, rctroagindo os scus efeitos, para a partir do dia 04 dejaneiro de

2l)2 \.

R€GISTRE.SE. PUBtIQUE.SE. CUMPRA.SE.

Gabinete do Prefeito de Souto Soares,rBa, em l9 de janeiro de 2021

André Luiz Sampaio Cardoso
= Prefeito Municipal =

Gabinete do Prefeito - Poder Executivo Municipal - Legislatwa 2021t2024

I
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ESTADO DA BAHTA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ pEREIRA SAMpAtO, 08, CENTRO, SOt-tTO SOARES - BA,

\ri

Souto Soares, 02 de Junho de 2021

De: Dr. Lucas Tadeu de Oliveira
Para: Vagno Sousa de Oliveira - Gestor do Fundo Municipal de Saúde
ASSunto; PARECER JURiDICO
LrclTAÇÂo PREGÂO ELETRONTCO N" OO3/2021 - PROCESSO ADM N" 011t2021

Senhores,

A apreciação do processo licitatório decorrente do Pregão Eletrônico n" 00312021, realizado
no dia 2610512021, conforme Ata do referido Pregão, nos termos do Edital referido, objetivando a
contratação de empresa do ramo, para aquisição de computadores, equipamentos, periféricos e
insumos de iníormática para atender as necessidades das ubs (unidades básicas de saúde) e
secretaria de educaçáo, em quantidades e especificaçôes contidas no Anexo le demais
obrigaçóes e informaÇões constantes dos Anexos deste Edital, motivada através do Processo
Admin jstrativo n" 01112021 e Modalidade Pregão Eletrônico no 003/2021, observou todos os
preceitos das Leis no. 8.666/1993, 10.520102 e suas posteriores alteraÇões, Lei Complementar
12312006 e Decreto Federal '10.024 de 19 de setembro de 2019.

Foi declarada pelo Pregoeiro como vencedora a empresa: VIALUMENS AUDIO VIDEO E
INFORMATICA LTDA. inscrita no CNPJ sob N' 08.335.448/0001-78, com sede na Rua Manoel
Eufrásio, no 1350 - Juveve - Curitiba/PR, CEP' 80.540-010 vencedora do lote 04 No valor global
de R$ 22 080,00 (vinte e dois mrl e oitenta reais), para contratação do objeto licitado, portanto,
salvo melhor julgamento, poderá ser homologado os atos pÍaticados pelo setor responsável pela
licitação

E o parecer

Dr. Lucas Tadeu de Oliveira
OAB/BA No. 30.358
Assessor Jurídico

CEP - 4ó990-000 CNPJ | 1.922.554/0001-98 - TELEFAXT (0rx75) J3392t50 / 2128

í socRnraRrA MUNICTrAL DE ADMTNTsTRAÇÃo

I
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46,990-000
CNPJ 13.922.ss4l0001-98 - Telefax: loTsl 3339-2L5O | 2L28

HOMOLOGAÇAO

PREGÃO ELETRONICO N' OO3/2021

Considerando a regularidade do procedimento licitatório e a adjudicação anteriormente feita,
HOMOLOGO o Pregão Eletrônico no 00312021 do qual é objeto Seleção das melhores propostas
de PreÇo para Contratação de Empresa do Ramo, para Aquisição de Computadores,
Equipamentos, Periféricos e lnsumos de lnformática para atender as necessidades das UBS
(Unidades Básicas de Saúde) e Secretaria de Educação em favor da empresa VIALUMENS
AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA.. inscrita no CNPJ sob N' 08.335.448/000í-78, com sede
na Rua Manoel Eufrásio, no 1350 - Juveve - Curitiba/PR, CEP. 80.540-010 vencedora do lote 04
No valor global de R$ 22.080,00 (vinte e dois mil e oitenta reais).

Autorizo a contrataçâo da empresa e as emissões de empenho. Publique-sel

Souto SoaÍes/BA, 02 de Junho de 2021.

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal

Useradm
andre cardoso



quarta-feira, 2 de junho de 202 I I Ano Vl - Ediçâo n' 00653 | Caderno I Diório oficiot oo Munlcíplo §@

Prefeitura Munici al de Souto Soares
Pregáo Eletrônico

\il ESTADO DA BAHIA

PREfEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 45.990-000
CNPJ 13.922.s5410001-98 -Telefax: (075], 3339-2150 l 27ZB

HoMoLoGAÇÃo

PREGÃo ELETRoNtco N. oo3/202'1

Considerando a reguiaridade do procedimento licitatório e a adjudicaçâo anteriormente feita,
HOMOLOGO o Pregão Eletrônico o'OO3|2O21 do qual é objeto Seleção das melhores propostas
de Preço para Contratação de Empresa do Ramo, para Aquisiçáo de Computadores,
Equipamentos, Periféricos e lnsumos de lnformática para atender as necessidades das UBS
(Unidades Básicas de Saúde) e Secretaria de Educaçáo ern favor da empresa VIALUMENS
AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA.. inscrita no CNPJ sob N'08.335.448/0001.78, com sede
na Rua Manoel Eufrásio. no'1350 - Juveve - Curitiba/PR, CEP] 80.540-010 vencedora do lote 04
Ne valqr global de R$ 22.080,00 (vlnte e do s mll e oltenta rea s).

Autorizo a contrataçâo da empresa e as emissôes de empenho. Publique-sel

Souto Soares/BA, 02 de Junho de 2021.

André Luiz Sampaio Cardoso
PreÍeito Municipal

Rua Eutacio Vieira Viana I 0 | Centro I Souto Soares-Ba

Esle docuÍnel1lo lo assinêdo digrtalmente por SERASA Experian
61 05DE2E5381 F78C1 D20E56451887626
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ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNtcrpAL DE SAúDE DE souro soAREs
Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 10.357.025/0001-81 - Telefax: (075) 3339-Z!SO / ZLZBfrursss

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDo MUNtctpAL DE saúoe oe
SOUTOSOARESEAEMPRESA
VIALUMENS AUDIO VIDEO E
INFORMATICA LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, EStAdO dA BAhiA, iNSCritO NO CNPJ - CAdASITO
Nacional de Pessoas JurÍdicas, sob o no. í 0.367.025/0001 .81 , localizado à Avenida Jose Sampaio, no 08,
'lo Andar, Centro, Souto Soares-Ba, neste ato representado pelo Secretário lvlunicipal de Saúde, o senhor
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no CPF - Cadâstro de Pessoas Fisicas sob o n.
000.536.475-21 e portador do RG n' 38.193.496 SSP-SP, residente e dorniciliado na Rua 07 de Setembro.
92, Centro, nesta Cidade, doravaÍrte denorninado CONTRATANTE e a empresa, VIALUMENS AUDIO
VIDEO E INFORMATICA LTDA, insorita ro CNPJ sob N' 08.335.448i 0001 -78. com sede na Rua À,4anoêt
Eufrásio no 1350 - Juveve - Curitiba/PR, CEP: 80.540-010, denomrnada si[]plesflrente CONTRATADA,
firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condiÇôes que se seguemi

cLÁusuLA PRtMEtRA - oBJETo
1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contrataçáo de Empresa do Ramo, para Aquisição de
Computadores, Equipamentos, PeriÍéricos e lnsumos de lnformática para atender as necessidades das
UBS (Unidades Básicas de Saúde) e da Secretaria de Educação, conforme Êdital de Pregão Eletrônico No.
00312021 e seus anexos.

cLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE ExEcUÇÃo
2.1. O Regime de Execução do presente Contrato é de contrataÇão lndireta com Fornecimento Parcelado,
em obediênciâ ao Edital de Pregão N" 003/2021 e seus Anexos, que a este integra, independentemente de
transcrição, e à Lei Federal N'8.666 de 21l06i 1993, Decreto Federal n' 10.02412019.

cLÁUSULA TERCEIRA - PRAzoS
3.1.O prazo de entrega do objeto, será acordo com as solicitações da Contratante, a contar da data de
âssinatura do contrato, aí nâo se computando os casos previstos no artigo 1.058 do Código Civil Brasileiro.

cLÁusuLA QUARTA - vrcÊNclA
4.1 . O prazo de vigência do contrato será da assinatura do conltalo alé 3111212021 . podendo ser prorrogado
mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

cLÁUSULA oUINTA - PREço, coNDIçÕES DE PAGAMENÍO E REAJUSTAMENTO
5.1 - O Preço Total para a entrega do objeto será de R$ 22.080,00 (vinte e dois mil e oitenta reais) resultante
das quantidades constantes da Planilha Orçamentária e da proposta de Preços, objeto do Edital de Pregão
N.. 003/202'1.

Lote 0,1

Item Unid !antidade Valor Unit
Un 6 R$

3.680,00

Valor Total
R$

22.080,00

Descr ção
lmpressora Iúultlf uncional

Kyocera Ecosys lV2040DN/L

5.2 - O pagamento será eÍetuado mensalmente, através de ordem bancária (transÍerência ou depósito), no
prazo de até o 30" (trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentaçâo de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação.

5.3 - Só Seráo admitidos reajustes por concessão do Governo Federal. Para tanto o contratado deverá
solicitar por escrito, apresentando planilha de cálculo.

cLÁUSULA SEXTA - oRIGEM DoS REcURSOS
6.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços contÍatados com base no Edital de Pregão
N".003/202í, correráo à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçâmento Municipal
para o exeícicro corrente a saber:

1

CONTRATO OE FORNECIMENTO N" 092/202í FOR-FMS.
PREGÃo ELETRoNtco No oo3/202í.

1

#
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: lo75l 3339-2LsO I 1LZB

Dotaçào Orçamentária.

Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação.: 2055 - l\íanut. das Açôes da Atenção Básica.
Classificação Econômica: 449052 - Equipamentos e Material Permanente
Classilicação Econômica: 339030 - Material de Consumo
Fonte: 14 transferência do SUS
Fonte: 02 Saúde 15%

CLÁUSULA SETIMA . DIREIToS E oBRIGAçÕES oAS PARTES coNTRATANTES

7.1 .DA CONTRATADA;
7.1.í- A CONTRATADA deverá fornecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da
CONTRATANTE.

7.1-2 - A CONTRATADA será legal e financeiramenle Íesponsável por todas as obrigaçóes e Çgmpromissos
conlraídos com terceiros, para a execuçâo deste Contrato, bem corno, pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, flscais, securitários, comerciais e oukos f ns, a eles nâo se vinculando a CONTRATANTE
a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade.

7.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na
execuÉo do objeto deste Contrato, diretamente, poÍ seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por
seus prepostos-

7 .1.4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fornecimento objeto deste
Contrato.

7.1.5 - A CONfRATADA obriga-se a manter estoques suflcientes para atender as necessidades do objeto
contido no Edilal, que e parte integrante deste Contrato.

7.1.6 - Reconhecer os direilos da administraçáo, em caso de rescisáo administrativa prevista no AÍtigo 77
da Lei 8.666/93;

7.1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante loda exeÇução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçoes por eles assumrdas todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigida na Licitação.

7.1.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizâdo do
contrato, na forma prevista na Lei Federal n.8.666/93.

7.2 - DA CONTRATANTE:
7.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigaçóes financeiras decorrentes do presente
Contrato, na integralidade dos seus termos;

7 .2.2 - A liscalizaçào do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.
7.2.3 - Poderá a fiscalizagão oÍdenar a suspensão totalou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas,
dentro de 36 (tinta e seis)horas, as reclamações que Íizer, sem preiuízo de outras sanções que possam se
âplicar a CONTRATADA,

CLÁUSULA OITAVA - ISENçÃO DE PENALIDADE
8.1 - Considerando que os pagamentos seráo efetuados após os fornecimentos, não havendo assim
nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 10% (dez por cento) incidindo sobre
violaÇáo das cláusulas deste Contrato, incluslve no caso de vicio na qualidade constatada.

CLÁUSULA NONA . DA INEXECUçÃO É OA RESCISÃO
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescndrÍ, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:
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9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimentg arregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados;

9.1.3 - O atraso injustificado no inlcio da entrega;

9.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

9.1.5 - A subcontrataçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou paÍcial, bem como a fusáo, cisão ou incorporação sem a prévia
autorizaçáo por escrito da CONTRATANTE;

9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da
CONTRATANTE. bem como dos seus superiores.

9.1.7 - O cometimento reiterado de Íaltas na execução dos serviços. anotadas na forma do parágraÍo
primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21106/931

9.1.8 - A decretação de Íalência, insolvência ou concordata da CONTRATADAi

9.'1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA,
assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juÍzo, de forma a
permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuizo à Administração;

9.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;

9.1.10 - A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da eslrutura da CONÍRATADA, que prejudique
a execução do contrato;

9.1.1'l - Ocorrendo a Íescisáo nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará parâ a CONTRATADA, as
conseqüências contidas no artigo 80 da Lei N" 8666i93 de 21106/93, sem prejuízo de outras sanções
previstas na citâda Lei.

9.2 - A rescisáo contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:

9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos acima enumerados nos itens
de 8.1.1 a 8.1.'10. ou outros contidos na Lei No. 8666/93 de 21l06/93i

9.2.2 - Amigável, por aÇordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE:

9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente da CONTRATANTE;

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuÍzos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito al
a) Devolução da garantia "se houver;

b) Pâgamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

CLÁUSULA DECIMA - CONDIçÕES GERAIS
10.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatísticos e quaisquer
outros documentos elaborados pela CONTRATADA. reÍerente ao objeto executado por ela;

10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspellder tenrporariamente a execução deste Contrato,
quando necessário por conveniêncra dos serviços ou da Administraçào, respeitados os limites legais e os
direitos assegurados à CONTRATAOA;
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10.3 - lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos € a
Proposta de PreÇos dâ CONTRATADA;

10.4 - Não Será peÍmitidos a CONTRATADA, Subempreitar de Íorma parcial ou, ainda, sub-rogar este
Contrato;

10.5 - Este contrato é regido pela Le n".8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

cLAUSULA DEctMA pRtMEtRA - DA FtscAltzAçÃo oo coNTRATo:
11.1. este contrato será fiscalizado por seNidor designado por esta Administração l\,4unicipal, através de
portaria publicada no Diário OÍicial do Municipio

cLAUSULA DÉcrMA SEGUNDA - FoRo
12.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado da
Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justâs e
conlratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (lrês) v as de igual leor e único efeito, na presença das
testemunhas abaixo

Souto Soares 84,02 de Junho de 2021

VAGNO DE OLIVEIRA
SECRETARI DE SAUDE
CONTRAÍ TE

Testemunhas

rt

t drnct ü"t-

VIA TUMEN

SAUD]O
VIOEO E

INFOEMAÍI

LTDA:08335
,148000178

VIALUI\,1ENS AUDIO VIDEO E INFORIVATICA LTDA

CONTRATADO

Documento assinâdo digitalmente através do cerliÍlcado digital.
SIDNÊl DESTRO RG 11.267.022-2 CPF 069.471.288-46 Sócio propriêtário
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Prefeitura Munici al de Souto Soares

Contrato

EXTRATo oE LtctTAÇÃo pREGÂo ELETRôNtco oo3/2021

Processo Administrativo no 0í í/2021
Cohtratahte: Fundo lúunicipal de Saúde de Souto Soares
Objeto: Seleçâo das melhores propostas de Preço para Contíatação de Empresa do Ramo,
para Aquisição de Computadores, Equipamentos, Periféricos e Insumos de Informática para
êtender as necessidâdes das UBS (Unidades Básicas de Saúde) e Secretaria de Educaçâo.
Contratado. VIALUMENS AUOIO VIOEO E INFORMATICA LTDA.. inscÍita no CNPJ sob N"
08,335.,148/000'1.78, com sede na Rua ÍVanoel Eufrásio, no 1350 - Juveve - Curilibâ/PR, CEP
80 540-010
Bomologação: 02l06/2021.

EXTRÁTO DE CONTRATO
FUNDo MUNrcrpal DE sAUDE DE souro soaREs

CNPJ/MF: 10.367.025/0001 A1

Contrato N' 092/2021FOR-FMS Pregão Eletrônico no 003/2021
Contralante: Fundo N4unicipal de Saúde de Souto Soares
Objeto: Seleção dâs melhores propostas de Prêço para Contratação de Empresa do Ramo, para
Aq!isição de Compltadores, Equipamentos, Periféricos e lnsumos de lnformática para atender
as necessidades das UBS (Unidades Básicas de Saúde) e Secretaria de Educação.
Contratado; VIALUMENS AUDIO VIDEO E INFORMATICA LTDA.. inscrita no CNPJ sob N'
08.335.448/0001-78, com sede na Rua lúanoel Eufrásio, no 1350 - Juveve - CuritibaiPR CEP:
80.540-010.
Dotaçóes Orçamentárias: 05 / 2055 / 449052
Valoí global: R$ 22.080,00 (v nte e dois mrl e orlenta reais.)
Prazo de Vigôncia: 02/0612021 a 3111212421 .

Rua Êutacio Vieira Viana l0 lcentro I Souto Soares-Ba
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